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Lula deixa carceragem da
Polícia Federal em Curitiba

CCJ da Câmara vota PEC da prisão
em 2ª instância na próxima semana
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Indicador da FGV mostra dificuldade
de reação do mercado de trabalho

Setor público de 2019
terá déficit primário

abaixo da meta

Esporte
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,16
Venda:       4,16

Turismo
Compra:   4,00
Venda:       4,33

Compra:   4,59
Venda:       4,59

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

19º C

Sábado: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Manhã Tarde Noite

28º C

19º C

Domingo: Sol
com muitas nuvens
durante o dia. Pe-
ríodos de nublado,
com chuva. Noite
chuvosa.

Manhã Tarde Noite

22º C

18º C

Segunda: Chuvo-
so durante o dia e
à noite.

ONU pede
maior

investimento
em fontes
renováveis
de energia
A Organização das Na-

ções Unidas (ONU) pediu
mais investimentos em fon-
tes renováveis de energia
para proteger crianças da
poluição do ar no sudeste e
no sul da Ásia.

O porta-voz da ONU,
Stephane Dujarric, conver-
sou com repórteres na quin-
ta-feira. Ele afirmou que
cerca de 620 milhões de cri-
anças na região estão respi-
rando ar tóxico e poluído. E
acrescentou que crianças
parecem ser mais afetadas
do que adultos.

O Fundo das Nações Uni-
das para a Infância (Unicef)
divulgou comunicado pedin-
do imediata ação para lidar
com o problema. Segundo o
órgão, governos da região e
de todo o mundo devem ado-
tar medidas urgentes para re-
duzir a poluição do ar, inves-
tindo em fontes renováveis
de energia, que são mais lim-
pas, como energia solar, em
substituição a combustíveis
fósseis.                       Página 3

O Indicador Antecedente de
Emprego (IAEmp), medido
pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV) e que visa antecipar ten-
dências do mercado de traba-
lho ficou em 85,8 pontos em
outubro. O índice foi divulga-
do  na sexta-feira(8) e registra
o menor nível desde maio des-
te ano. A queda foi de 1,3 ponto
em relação a setembro,
quando estava em 87,1 pontos.

Segundo a FGV, a queda
mostra a dificuldade de “uma
reação mais robusta do mer-
cado de trabalho”. O IAEmp,
que tem uma escala de zero a
200 pontos, é calculado com
base nas expectativas de con-
sumidores e de empresários da
indústria e dos serviços numa
combinação das pesquisas Son-
dagens da Indústria, de Servi-

ços e do Consumidor, também
medidos pela FGV. 

Em outubro, a indústria foi
a principal responsável por pu-
xar o índice para baixo.

Esta dificuldade do merca-
do em absorver mão de obra é
observada no Indicador Coin-
cidente de Desemprego ICD,
também divulgado pela FGV.
O índice subiu 0,1 ponto, atin-
gindo 93 pontos. O nível his-
tórico deste indicador, desde
2005, é de 84,2 pontos.

Neste caso, o índice é cal-
culado com base na opinião dos
consumidores sobre a atual situ-
ação da falta de emprego. O ICD
também tem uma escala de zero
a 200 pontos, mas, diferente-
mente do Iaemp, o resultado
melhora quando cai e piora quan-
do cresce. (Agencia Brasil)

Num dia de turbulências no
mercado financeiro, a moeda
norte-americana disparou e fe-
chou no maior valor em três se-
manas. O dólar comercial encer-
rou a sexta-feira (8) vendido a R$
4,168, com alta de R$ 0,075
(+1,83%). A cotação está no
maior nível desde 17 de outubro
(R$ 4,17).

Esse foi o terceiro dia segui-
do de alta do dólar. A divisa en-
cerrou a semana com valoriza-
ção de 4,34%, o maior repique
semanal desde agosto de 2018.
A moeda operou em alta du-
rante toda a sessão de sexta-
feira, disparando nos minutos
finais de negociação e fechan-
do na máxima do dia.

No mercado de ações, o dia
também foi de tensão. Depois de
bater recorde na quinta-feira, (7),

Dólar supera R$ 4,16
e fecha no maior valor

em três semanas
o índice Ibovespa, da B3 (antiga
Bolsa de Valores de São Paulo),
fechou esta sexta-feira com
queda de 1,78%, aos 107.628
pontos. O indicador começou
o dia próximo da estabilidade,
mas recuou ao longo do dia,
acentuando a queda por volta
das 16h30, poucos minutos
depois de a Justiça ter decreta-
do a liberdade do ex-presidente
Luiz Inácio Lula da Silva.

Nos últimos dias, o mercado
financeiro tem enfrentado insta-
bilidades. A arrecadação de R$
69,9 bilhões no leilão do exce-
dente da cessão onerosa do pré-
sal e a venda de apenas um bloco
de petróleo no leilão de partilha
do pré-sal fizeram o dólar subir
nos últimos dias. As oscilações
aumentaram com o cenário po-
lítico. (Agencia Brasil)

Pacaembu/Ribeirão Preto recebe
Sada Cruzeiro pela rodada de abertura
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Pacaembu/Ribeirão Preto conta com o líbero Serginho

O sábado (9) será marca-
do pela estreia da temporada
19/20 da Superliga masculina
de vôlei. A competição come-
çará com três jogos e todos
terão transmissão. Entre as
partidas, o Pacaembu/Ribeirão
Preto (SP), do líbero Sergi-
nho, jogará com o Sada Cru-
zeiro (MG), do ponteiro Fili-
pe, às 19h30, no ginásio Cava
do Bosque, em Ribeirão Pre-
to (SP). O SporTV 2 transmi-
tirá ao vivo.

O Pacaembu/Ribeirão Pre-
to segue sob o comando do
treinador Marcos Pacheco e
teve como principal contrata-
ção para essa temporada o lí-
bero bicampeão olímpico Ser-
ginho. O jogador mostrou oti-
mismo para a estreia e ressal-
tou a importância de jogar di-
ante da torcida.

“Sabemos que esse vai ser
um jogo extremamente difícil,
contra um time muito forte e
sempre um dos favoritos ao
título da Superliga. Mas, nós
estamos trabalhando pesado e
vamos tentar surpreender o
adversário contando com o
apoio da nossa torcida, que
sempre comparece e nos aju-
da muito”, afirmou Serginho.

Para o treinador do time de
Ribeirão Preto, Marcos Pa-
checo, essa temporada tem
tudo para ser equilibrada e ele
espera um duelo difícil con-
tra o time celeste.

“É um grande prazer inici-
ar a segunda Superliga pelo
Pacaembu/Ribeirão Preto.
Essa é uma competição muito

dura onde as equipes são monta-
das com objetivos diferentes, al-
gumas sonham com o título, ou-
tras em chegar à uma semifinal
ou quartas de final, outras brigam
para não cair, então todos os jo-
gos têm uma intensidade muito
grande. Vamos enfrentar uma
equipe tradicional, extremamen-
te vitoriosa no primeiro jogo e
que conta com um grande técni-
co e jogadores de qualidade. Sa-
bemos da força deles, mas o jogo
inicia em 0 a 0 e vamos tentar
fazer um grande espetáculo”, dis-
se Marcos Pacheco.

Pelo lado do Sada Cruzeiro,
o ponteiro Filipe falou sobre o
momento atual da equipe celeste
que na última quinta-feira dispu-
tou a decisão da Supercopa con-
tra o EMS Taubaté Funvic (SP).
Na ocasião, o time cruzeirense
foi superado por 3 sets a 1.

“Jogamos bem no primeiro
set, com o saque, bloqueio e o
ataque funcionando, mas a partir
do segundo set nós não conse-
guimos manter o ritmo, comete-
mos muitos erros, e errar contra
o time de Taubaté é complicado.
Agora nosso foco é na Superli-
ga. A Supercopa foi preparatória,
nossa equipe está evoluindo aos
poucos, com todos treinando
juntos há menos de três semanas,
então temos muito ainda a cres-
cer e precisamos trabalhar mui-
to, porque a temporada é longa”,
afirmou o capitão do Sada Cru-
zeiro, Filipe.

O treinador do Sada Cruzei-
ro, Marcelo Mendez mostrou
otimismo para a estreia do time
cruzeirense na Superliga 19/20.

“Em todo campeonato que
entramos é para vencer. Temos
um retrospecto espetacular nos
últimos anos na Superliga e mais
uma vez vamos entrar para brigar
pelo título. É um torneio muito
difícil, com muitos times que
podem chegar ao primeiro lugar,
times que se reforçaram muito.
Estamos com um grupo novo,
reformulado, com todos treinan-
do juntos há pouco tempo e es-
tamos pensando no entrosamen-
to da equipe, em crescer como
um time. Mas nosso objetivo é
sempre fazer o nosso melhor, o
nosso máximo, em qualquer cam-
peonato, e vamos com tudo”, res-
saltou Marcelo Mendez.

O Sada Cruzeiro é hexa-
campeão da Superliga e na
temporada passada terminou
em terceiro lugar.

Transmissão na TV Cultura
O sábado também será espe-

cial pela primeira transmissão da
TV Cultura na Superliga. O

canal transmitirá o duelo en-
tre o Vôlei UM Itapetininga
(SP) e o Fiat/Minas (MG), às
19h, no ginásio Ayrton Sen-
na, em Itapetininga (SP).

No Vôlei UM Itapetinin-
ga, o treinador Pedro Ueha-
ra, que faz sua primeira tem-
porada como comandante da
equipe, falou sobre o cenário
atual.

“A expectativa para essa
Superliga é muito grande. É
a segunda vez que a equipe
disputa essa competição, mas
é a primeira Superliga que a
maioria dos atletas vão jogar
como t i tu la res ,  t i r ando  o
Gian (líbero) que tem uma
experiência maior. Também é
a minha primeira Superliga
como treinador.  Nossa es-

treia é contra uma das equi-
pes mais t radicionais  do
Brasil que já revelou mui-
tos atletas para o vôlei bra-
sileiro. Será muito difícil,
mas com a ajuda da nossa
torcida tudo será possível”,
afirmou Pedro.

No Fiat/Minas, o treina-
dor Nery Tambeiro comen-
tou sobre a expectativa para
o duelo de estreia do time
de Belo Horizonte na Su-
perliga 19/20.

“Todo time é perigoso,
ainda mais em uma estreia.
O Vôlei UM Itapetininga
ganhou uma partida do Vô-
lei Renata na semifinal do
Campeonato Paulista e vem
para surpreender. Jogando
um casa, eles vão vir com
tudo para cima da nossa
equipe e forçando o saque.
Vamos ter que aguentar a
pressão. Eu acredito muito
no meu grupo, e o Fiat/Mi-
nas tem tudo para buscar a
vitória e começar bem a Su-
per l iga” ,  a f i rmou Nery
Tambeiro.

No outro jogo do dia, o
Denk  Academy Mar ingá
Vôlei (PR) terá pela frente
o  Vôle i  Renata  (SP) ,  às
18h30, no ginásio Chico
Neto, em Maringá (PR). O
Canal Vôlei Brasil transmi-
tirá ao vivo.

O setor público vai fechar o
ano de 2019 com déficit primá-
rio (resultado negativo nas con-
tas do governo sem o pagamento
dos juros da dívida pública) en-
tre R$ 70 bilhões e R$ 80 bi-
lhões, valor que deve ficar abai-
xo da meta inicial do governo,
que era de R$ 132 bilhões. Quem
afirma é o secretário do Tesou-
ro Nacional, Mansueto de Al-
meida Junior, ao participar na
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sexta-feira (8) do seminário Re-
avaliação do Risco Brasil, na
Fundação Getulio Vargas (FGV),
no Rio de Janeiro.

De acordo com Mansueto, o
resultado é explicado pelo ajus-
te nas estatais e pela não assina-
tura dos acordos de recuperação
fiscal com estados em desequi-
líbrio, pois o setor público inclui
governo federal, estados, muni-
cípios e empresas estatais.

“As estatais já estão passan-
do por um processo de ajuste e
o déficit não vai ser tão grande
quando o esperado, que era de R$
3,5 bilhões. Vai ser bem menor
ou até ter um superávit pequeno.
Os estados que estão com dese-
quilíbrio fiscal grande, a gente
esperava que já tivessem assina-
do o acordo com a União para o
regime de recuperação fiscal,
que são Rio Grande do Sul e Mi-
nas Gerais, e tivessem direito aos
empréstimos, mas não consegui-
ram ainda assinar o acordo e es-
tão reduzindo despesas”.

União
O secretário destacou tam-

bém o equilíbrio das contas da
União, que tinha um déficit pro-
gramado de R$ 139 bilhões, e
recebeu valores a mais do BN-
DES, que tinha um acordo de pa-
gar para a União R$ 26 bilhões,
mas vai fechar o ano com repas-
ses de R$ 126 bilhões. Página 3
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Secretaria de Turismo promove
atrações do Estado em feira internacional

Governo de SP apresenta proposta de reforma
da previdência para servidores estaduais

O Governo de São Paulo
apresentou, na sexta-feira (8), o
projeto de reforma da previdên-
cia para os servidores estaduais.
A medida está contemplada em
uma Proposta de Emenda à
Constituição do Estado (PEC) e
em um Projeto de Lei Comple-
mentar (PLC) de Reforma da
Previdência do Estado de São
Paulo que serão encaminhados
à Assembleia Legislativa.

“Essa reforma é imprescin-
dível para o Estado de São Pau-
lo”, ressaltou o Governador
João Doria. “São Paulo não fica
parado no tempo, confia na con-
tinuidade do trabalho do legis-
lativo e entendemos que ainda
este ano tínhamos de ter a nossa
reforma apresentada na Alesp e
votada. A previsão do Governo
do Estado de São Paulo é de
uma economia de R$ 32 bilhões
em 10 anos com a reforma da
previdência”, comentou Doria.

A reforma é essencial para a
sustentabilidade financeira dos
recursos públicos e a recupera-
ção da capacidade de investi-
mento do Estado. Garantindo
aos servidores o direito à apo-
sentadoria sem atrasos ou redu-
ção, assim como a manutenção
e ampliação de serviços públi-
cos essenciais, como saúde, se-
gurança e educação.

“O Governo de São Paulo foi
eleito gerando expectativa e as-

pirações e obviamente precisa-
mos ter recursos no orçamento
para investir naquilo que são as
demandas da sociedade. A refor-
ma da previdência garante o di-
reito de quem já tem, e deixa ela
sustentável a médio prazo”, co-
mentou o Vice-Governador, Ro-
drigo Garcia.

“E é a reforma que vai garan-
tir que as aposentadorias sejam
pagas sem atraso e sem corte,
para evitar o que aconteceu em
outros países de redução drásti-
ca do dia para a noite de aposen-
tadorias que eram insuportáveis
do ponto de vista do orçamento
público”, ressaltou.

Em 2018, dos R$ 34,3 bi-
lhões gastos para pagar 550.000
aposentados e pensionistas es-
taduais, R$ 29,5 bilhões vieram
de fontes do Governo (86% do
total); e somente R$ 4,8 bilhões
da contribuição dos servidores
(14%). A projeção é que em
2022 os gastos com os aposen-
tados e pensionistas ultrapasse
o despendido com os 643 mil
servidores da ativa.

Os projetos espelham-se na
reforma federal ao instituir a fi-
xação de idade mínima para se
aposentar, respeito ao teto do
Regime Geral da Previdência
Social (RGPS) para cálculo dos
benefícios, novas regras para
pensão por morte e contribuição
de 14% para servidores inativos.

Serão mantidas regras especiais
para professores, policiais e
pessoas com deficiência.

“Segundo o Tesouro Nacio-
nal, 14 unidades da federação
descumprem o teto de despesas
com pessoal da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, chegando a
comprometer até 80% de suas
receitas. Ainda que São Paulo
tenha um dos menores níveis de
gastos com esse setor, entende-
mos que a sustentabilidade das
nossas contas estaduais depen-
de da reforma”, disse o Secretá-
rio de Estado da Fazenda, Hen-
rique Meirelles.

Também haverá regras de
transição para servidores que já
ingressaram no funcionalismo
estadual e cumprirem alguns
requisitos. Aqueles que já cum-
priram os requisitos para se
aposentar não serão atingidos
pela mudança, e os servidores
já aposentados também não so-
frerão qualquer alteração no
valor de seu benefício por con-
ta do projeto.

Mudanças
Quando as novas regras en-

trarem em vigor, a idade míni-
ma para aposentadoria voluntá-
ria será de 62 anos para mulhe-
res e de 65 anos para homens.
Já o tempo mínimo de contri-
buição passa de 35 para 25 anos
de recolhimento.

Com o objetivo de aumentar
as receitas e reduzir a insufici-
ência financeira também está
sendo proposta a elevação da alí-
quota da contribuição previden-
ciária de 11% para 14%, mudan-
ça que entrará em vigor 90 dias
após a aprovação do projeto pela
Assembleia Legislativa.

No caso dos policiais mili-
tares, o Governo do Estado de
São Paulo vai seguir a decisão
do Congresso sobre o Projeto
de Lei Complementar nº. 1645/
2019, que está em tramitação e
trata das regras de inatividade de
militares.

Também estão contempladas
no texto alterações no benefí-
cio de pensão por morte, se-
guindo as determinações da
Reforma federal. O benefício
passará a ser baseado em sis-
tema de cotas, com previsão de
valor inicial de pensão diferen-
ciado conforme o número de
dependentes. Haverá desvin-
culação do valor ao salário-mí-
nimo, entre outras alterações.

“No Estado de São Paulo va-
mos ratificar boa parte daquilo
que foi feito no âmbito federal
[para aprovação da reforma da
Previdência federal]. Então, a
minha expectativa, se possível,
é colocar em votação ainda esse
ano”, afirmou o Presidente da
Assembleia Legislativa, deputa-
do estadual Cauê Macris.

Representantes da Secretaria
de Turismo do Estado estiveram
em Londres, no Reino Unido,
para a participação na World Tra-
vel Market – WTM London 2019,
com o objetivo de promover São
Paulo e a marca SP Pra Todos no
mercado internacional, além de
trabalhar na captação de eventos,
negócios e investimentos.

Entre segunda (4) e quarta-
feira (6), o turismo de São Pau-
lo integrou o estande de 366m²
da Instituto Brasileiro de Turis-
mo (Embratur)/Destino Brasil.
Com expectativa de público de
51 mil pessoas durante os três
dias, a 40ª edição da WTM Lon-
dres incluiu cinco mil exposito-
res e três mil profissionais de
mídia. Em negócios gerados, o
objetivo é ultrapassar os £ 3,4
bilhões (R$ 17,5 bilhões), valor
alcançado no ano passado.

“Estamos presentes neste
evento ao lado de 180 países,
destacando o melhor o turismo
do Estado e promovendo reuni-

ões de negócios com companhi-
as aéreas, mídias especializadas,
além de alavancar nosso destino
para agentes e operadores de vi-

agens do Reino Unido e do mun-
do. É uma importante oportunida-
de de posicionar o turismo pau-
lista frente a um público especi-
alizado do setor”, salientou Vini-
cius Lummertz, secretário de Tu-
rismo do Estado, durante a feira.

A atuação do Estado de São
Paulo esteve em conjunto com
o São Paulo Convention & Visi-
tors Bureau (SPCVB) e o local
contava com dois postos de tra-
balho para a apresentação do des-
tino São Paulo.

A exemplo de anos anterio-
res, a feira foi marcada por uma
série de inovações e eventos pa-
ralelos, como o Travel Forward,
que apresenta aos visitantes o
futuro da tecnologia de viagens,
e o International Travel & Tou-
rism Awards (ITTAs), que premia
agentes públicos e privados pe-
las contribuições ao setor.
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Programa “Tô Legal!” emite mais de 7 mil
autorizações para comércio em vias públicas
O programa ”Tô Legal!”, lan-

çado em 1º de julho pela Prefei-
tura de São Paulo, atingiu a mar-
ca de 7.123 autorizações para o
comércio em vias públicas da
capital. A iniciativa resultou na
arrecadação de R$
1.996.034,27  e visa incentivar
o empreendedorismo, trabalho e
geração de renda por meio de um
sistema totalmente informatiza-
do, que elimina a burocracia e
facilita a vida do trabalhador.

A venda de produtos e a pres-
tação de serviços podem ser re-
alizados nas vias e logradou-
ros públicos da cidade, des-
de que legais e previamente
autorizados. A administração
municipal poderá autorizar o
uso da via, da calçada ou pas-
seio, de praças e canteiros,
dependendo do tipo de ativi-
dade .  Bas ta  s olicitar um
documento público de controle 
a Portaria de Autorização, ou o
Termo de Permissão de Uso,
conforme o caso.

Na ausência desses docu-
mentos, o comerciante ou pres-
tador de serviços estará sujeito
a sanções, como multa, além da
apreensão da mercadoria e do

equipamento ou do veículo uti-
lizados.

Para facilitar a vida do cidadão,
a capital paulista implementou o
“Tô Legal!”, um sistema eletrôni-
co para o requerimento  e expedi-
ção desses documentos, bem
como para o pagamento de preços
públicos correspondentes.

O site já recebeu 195,4 mil
visitas e o  processo de obtenção
do documento no ”Tô Legal!” é
bastante simples: basta acessar o
s i t e  h t t p s : / / t o l e g a l .
prefeitura.sp.gov.br/ onde estão
informações como um mapa
para verificar a disponibilidade
do local de interesse e a docu-
mentação necessária. A partir
daí, é só solicitar a autorização
para trabalhar no ponto  escolhi-
do e pelo período desejado – um
dia, uma semana ou um mês, por
exemplo.

A autorização é válida para
um período máximo de 90 dias
no mesmo local e será emitida
após o pagamento do Documen-
to  de Arrecadação do Municí-
pio (DAMSP) na rede bancária,
que será de, no mínimo, R$
10,72 por dia.  A mesma pessoa
não poderá emitir duas autoriza-

ções em locais diferentes que
sejam no mesmo dia e horário.
A exigência garante democrati-
zação no acesso e escolha dos
pontos por todos os cidadãos
interessados. O valor da taxa va-
ria conforme o preço do metro
quadrado da região escolhida
pela pessoa. A expectativa é que
o programa traga para a legali-
dade o comércio ambulante in-
formal, sem comprometer as
normas e o controle estabeleci-
do pelo município.

Como a autorização expedi-
da pelo ”Tô Legal!” não é per-
manente, o vendedor  pode
montar sua agenda e escolher
os locais para comercializar
seus produtos conforme o dia
da semana, e até dois perío-
dos por dia,  por exemplo.
Após o vencimento  do prazo
da permissão, é só entrar no
sistema e solicitar novamen-
te, no mesmo local (caso ele
não tenha sido solicitado por
outra pessoa naquela data) ou
em outro ponto desejado pelo
interessado.

A venda dos produtos está
sujeita a todas as leis municipais,
estaduais e federais, como con-

trole de higiene para venda de
alimentos, legislação de trânsi-
to, por exemplo, e a fiscalização
estará a cargo das Subprefeitu-
ras. Também não é permitido o
comércio de produtos ilegais ou
falsificados.

Termo de Permissão de
Uso (TPU)

O processo de emissão
de Termo de Permissão de Uso
(TPU) também é feito pela
plataforma do ”Tô Legal!”. O
empreendedor poderá obter
informação dos documentos
necessários para iniciar o pro-
cesso, acompanhar as fases do
pedido e terá autonomia para
emitir o documento sem a ne-
cessidade de se dirigir a uma
subprefeitura.

O sistema fará a emissão
de TPUs para valet; mesas, ca-
deiras e toldos e bicicletas com-
partilhadas. No caso de bancas
de jornal e revistas, bancas de
flores, comida de rua e ambulan-
tes, o empreendedor que já pos-
sui o TPU poderá fazer o
pagamento do documento pelo
sistema e não precisará ir até a
Subprefeitura.

ST ETIENNE abre sexta unidade, 
agora, na Vila Nova Conceição

... prestes a completar três décadas, a percussora de diversas inovações no mercado das padocas, expande em São Paulo ...

O grupo St Etienne, anun-
cia a abertura de sua sexta loja,
e ontem, dia 08/11, a marca
inaugurou oficialmente seu
novo endereço em mais um
ponto nobre da cidade, o bair-
ro de Vila Nova Conceição.

A nova unidade ocupa uma
esquina envidraçada de 340
m2, que interliga as ruas
João Lourenço, 389 e a rua

Antônio Afonso. 
O espaço totalmente proje-

tado para receber a padaria, aco-
moda 140 pessoas, em dois an-
dares. Na parte externa, um char-
me a parte, prevalecem as mesi-
nhas ao ar livre na calçada, para
manter a tradição das lojas.

O imóvel com o pé direito
alto anuncia uma ambientação
primorosa em tons madeira, ce-

râmica preta e detalhes em co-
bre. A iluminação indireta pro-
picia aconchego e um clima
mais intimista, com sistema de
refrigeração e um teto retrátil,
ideal para as noites estreladas. O
projeto traz tendências arquite-
tônicas que são sucesso nos
EUA e na Europa. Quem assina
é o arquiteto Marco Nogara.

A nova casa traz algumas pe-

culiaridades para atender a re-
gião: uma  burrata  caprichada,
servida com tomates picados,
manjericão e azeite e a  chule-
ta, elaborada no char broiler
com carne premium e sal gros-
so, servida com batatas rústi-
cas, molho chimichurri e faro-
finha. De segunda a sábado, a
casa oferece buffet de almo-
ço, do 12h às 16h.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto vem

sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal “O DIA”
(3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP). Na Internet des-
de 1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Bra-
sil. No Twitter, @CesarNetoReal        

.
CÂMARA (SP)
Bancada de vereadores do PT tá comemorando a saída (ainda

que provisória até o julgamento em última instância) do ex-Pre-
sidente Lula, que cumpria prisão no cárcere da Polícia Federal
em Curitiba (Paraná). Acham que dará gás pro partido nas elei-
ções paulistanas 2020 

.
PREFEITURA (SP)
Bruno Covas (PSDB), passando pelo 2º pior momento - um

câncer - dos seus 39 anos (o 1º foi o falecimento do seu avô
Mario Covas Filho; pai do vereador e seu tio Mario Covas Neto),
não teme quem quer que seja o candidato do Lula pelo PT. Hoje,
é o ex-ministro (Saúde) Padilha        

ASSEMBLEIA (SP) 
Bancada de deputados do PT, entre os quais um dos advoga-

dos de Lula, o ex-presidente paulista do partido, Emídio de Sou-
za, considera que dependendo de como será o efeito Lula até 2022,
o partido pode ter bem mais chances nas eleições também pro
governo estadual           

.
GOVERNO (SP) 
João Doria (dono do PSDB ‘de centro’) em plena campanha

Presidencial 2022, vai transformar o Estado de São Paulo numa
Meca sul-americana do Vale do Silício norte-americano (berço
da tecnologia mundial). Já tem quem esteja chamando sua políti-
ca de “Velocidade ‘5G’ do Brasil”   

.
CONGRESSO (BR)
Por Lula, as bancadas de deputados e senadores do PT joga-

rão tudo contra uma PEC que restabeleça a prisão em 2ª instân-
cia, já que o presidente Toffoli jogou no time supremo do Lulis-
mo e em seguida mandou pros 513 deputados federais e pros 81
senadores um ‘VAR Jurídico’       

.
PRESIDÊNCIA (BR) 
Parece que o novo livro do bispo (igreja Universal) Edir Ma-

cedo foi escrito pra família de Jair Bolsonaro. Com a soltura do
ex-Presidente Lula (ainda dono do PT) do cárcere na Polícia Fe-
deral, “nunca antes neste país” um eleito terá que lutar diaria-
mente pra vencer suas guerras pela fé       

.
JUSTIÇAS (BR)
Perguntinha da hora : a votação (prisão ou não já nas condena-

ções em 2ª instância) teria sido 6 x 5 pró Lula se um dos votantes
fosse o ex-ministro Barbosão, que aposentou-se precocemente
? E os próximos 6 x 5, como serão caso Bolsonaro nomear um
‘terrivelmente evangélico’ ? 

.
PARTIDOS (BR)
O PT (sem nenhuma nova liderança a não ser o próprio Lula)

já tá bombando narrativas, discursos, falácias e até literaturas (tipo
‘espiritualidade’ do ex-Presidente na prisão). Já o velho PSDB
(mensalão mineiro, Paulo ‘Preto’ em SP e Aécio MG) também
comemoram ...     

.
POLÍTICOS (BR)
... as ‘presunções de inocências’ de comprovados culpados

em vários crimes. O mesmo raciocínio vale pro MDB do ex-Pre-
sidente Temer, o PROGRESSISTAS (ex-ARENA) que foi de
Maluf e agora pro PSL (ainda do Bivarismo em guerra contra o
Bolsonarismo), além dos corruptores    

.
HISTÓRIAS 
Ainda bem que o Twitter conseguiu corrigir rapidamente os

problemas que ocorreram com a conta (brasileira com caráter
internacional desde 2009) @UNBORNness . Recentemente ela
atingiu 100 mil seguidores em vários países, especialmente nos
Estados Unidos da América do Norte   

.
E D I T O R
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto foi se

tornando referencial das liberdades possíveis. Recebeu “Meda-
lha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e “Colar de Honra
ao Mérito” da Assembleia Legislativa Estado de São
Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.com
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ONU pede maior investimento
em fontes renováveis de energia

A Organização das Nações Unidas (ONU) pediu mais inves-
timentos em fontes renováveis de energia para proteger crianças
da poluição do ar no sudeste e no sul da Ásia.

O porta-voz da ONU, Stephane Dujarric, conversou com re-
pórteres na quinta-feira. Ele afirmou que cerca de 620 milhões de
crianças na região estão respirando ar tóxico e poluído. E acres-
centou que crianças parecem ser mais afetadas do que adultos.

O Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) divul-
gou comunicado pedindo imediata ação para lidar com o proble-
ma. Segundo o órgão, governos da região e de todo o mundo
devem adotar medidas urgentes para reduzir a poluição do ar,
investindo em fontes renováveis de energia, que são mais lim-
pas, como energia solar, em substituição a combustíveis fósseis.

Em reunião da Associação nas Nações do Sudeste Asiático,
realizada neste mês na Tailândia, o secretário-geral da ONU,
António Guterres, disse que a maior parte dos planos de cons-
trução no mundo, de usinas de energia que utilizam carvão vem
do leste, sul e sudeste asiático. Ele pediu que seja proibida a
construção de novas usinas a partir de 2020. (Agencia Brasil)

Piñera quer medidas mais duras
para resguardar ordem pública

O presidente do Chile, Sebastián Piñera, convocou o Conse-
lho de Segurança Nacional (Cosena) e anunciou uma “agenda de
segurança”. O anúncio, feito  na quinta-feira(7), no Palácio de La
Moneda, desagradou políticos e gerou críticas.

Piñera comunicou um pacote com dez medidas para “melhorar
e resguardar a ordem pública”. “Estamos convencidos de que essa
agenda representa e constitui um apoio significativo para melho-
rar e salvaguardar a ordem pública. Eu acho que a aprovação é algo
urgente e necessário”, afirmou o presidente chileno.

A primeira proposta é de um projeto de lei “anti-roubos”, que
endurece as sanções contra os crimes de roubo cometidos em
manifestações ou situações de calamidades públicas ou de altera-
ções da ordem pública. Outra medida é uma lei para punir com
mais rigor o delito de desordens públicas, quando a pessoa que o
comete oculta o rosto com máscaras ou qualquer outro instru-
mento que não a permita ser identificada. Outro projeto de lei
combate o uso de barricadas e outros elementos que dificultem a
livre circulação de pessoas e veículos.

A quarta medida é a criação de uma equipe especial de advoga-
dos do Ministério do Interior para que recebam denúncias de cri-
mes e colaborem no processamento desses casos, ajudando os
municípios e prefeituras para que os responsáveis sejam identifi-
cados e punidos.

Também foi anunciada a criação de uma equipe especial da
polícia e do Ministério Público para realizar um trabalho de inte-
ligência policial preventiva e investigativa, a fim de analisar as in-
formações, antecipar atos criminosos e poder fornecer ao Minis-
tério Público todas as informações necessárias para que sua in-
vestigação criminal consiga identificar e punir os responsáveis.

Aumentar a capacidade aérea da polícia também é uma das
medidas. Piñera disse que quer duplicar “a capacidade de vigilân-
cia aérea dos serviços operacionais da polícia”. Além disso, o pre-
sidente chileno disse que quer melhorar a capacidade dos cida-
dãos de apresentar queixas e fornecer informações úteis para pro-
cessos criminais.

Há ainda um projeto de lei para modernizar a polícia e para
estabelecer um estatuto de proteção para as forças policiais e de
segurança, que “regulará mais fortemente os números ou ataques
prejudiciais cometidos contra a polícia, quando esses atos são
cometidos contra funcionários por causa de sua posição ou no
exercício de suas funções”.

Será discutido também um projeto de lei, que já está no Con-
gresso, para modernizar o sistema nacional de inteligência. “Por-
que toda a história recente de nosso país mostra que precisamos
fortalecer nosso sistema nacional de inteligência, a fim de ter mais
informações, inteligência e poder prevenir e combater crimes,
vandalismo, terrorismo, tráfico de drogas e crime organizado com
maior sucesso”, defendeu Piñera.

O presidente os anúncios acompanhado do ministro do Interi-
or, Gonzalo Blumel, e por dois subsecretários da pasta. De acordo
com Piñera, a intenção das medidas é “reencontrar a paz social, o
progresso e a unidade entre todos os chilenos”.

Conselho de Segurança
Além do anúncio das dez medidas, Piñera também anunciou a

convocação do Conselho de Segurança Nacional, organismo cria-
do na época da ditadura, com a Constituição de 1980. A decisão
foi duramente criticada, uma vez que o Cosena é uma entidade que
desperta controvérsias, pois evoca a militarização dos anos 80.

O Cosena é composto pelo presidente da República, os altos co-
mandantes das Forças Armadas, presidentes da Câmara e do Senado,
controlador-geral da República e o presidente da Corte Suprema.

No artigo 106 da Constituição chilena está expresso que “ha-
verá um Conselho de Segurança Nacional encarregado de asses-
sorar o Presidente da República em assuntos relacionados à segu-
rança nacional e ao exercício de outras funções que lhe são confi-
adas por esta Constituição”.

Medida questionada
A convocação do Conselho Nacional de Segurança não foi bem

recebida por todos os setores da sociedade chilena. Opositores
criticaram duramente a atitude do presidente e afirmaram que ele
está cada vez mais isolado e distante do povo.

O presidente do Senado, Jaime Quintana; o presidente da Câ-
mara, Iván Flores, e o controlador-geral, Jorge Bermúdez, apesar
de participarem da convocação de Piñera, manifestaram contrari-
edade em relação à decisão.

Jaime Quintana escreveu em seu Twitter que compareceria ape-
nas pela responsabilidade do cargo e pediria que as atas da reunião
sejam divulgadas. “Participei principalmente pela responsabilida-
de imposta pela minha posição mas, claramente, como outros ato-
res apontaram, isso não era necessário”, afirmou Quintana.

Iván Flores afirmou que o Cosena não deveria ter sido convo-
cado. “E vou deixar claro, não há espaço para reativar estados de
exceção. O que corresponde é dar soluções reais. E, nisso, a Nova
Constituição é a chave. Prioridades: aposentadorias e saúde com
urgência”. (Agencia Brasil)

O setor público vai fechar o
ano de 2019 com déficit primá-
rio (resultado negativo nas con-
tas do governo sem o pagamen-
to dos juros da dívida pública)
entre R$ 70 bilhões e R$ 80 bi-
lhões, valor que deve ficar abai-
xo da meta inicial do governo,
que era de R$ 132 bilhões.
Quem afirma é o secretário do
Tesouro Nacional, Mansueto de
Almeida Junior, ao participar na
sexta-feira (8) do seminário
Reavaliação do Risco Brasil, na
Fundação Getulio Vargas (FGV),
no Rio de Janeiro.

De acordo com Mansueto, o
resultado é explicado pelo ajus-
te nas estatais e pela não assina-
tura dos acordos de recuperação
fiscal com estados em desequi-
líbrio, pois o setor público in-
clui governo federal, estados,
municípios e empresas estatais.

“As estatais já estão passan-
do por um processo de ajuste e
o déficit não vai ser tão grande
quando o esperado, que era
de R$ 3,5 bilhões. Vai ser
bem menor ou até ter um su-
perávit pequeno. Os estados
que estão com desequilíbrio
fiscal grande, a gente espe-
rava que já tivessem assina-
do o acordo com a União
para o regime de recuperação
fiscal, que são Rio Grande
do Sul e Minas Gerais, e ti-
vessem direito aos emprés-

timos, mas não conseguiram
ainda assinar o acordo e estão
reduzindo despesas”.

União
O secretário destacou tam-

bém o equilíbrio das contas da
União, que tinha um déficit pro-
gramado de R$ 139 bilhões, e
recebeu valores a mais do BN-
DES, que tinha um acordo de
pagar para a União R$ 26 bi-
lhões, mas vai fechar o ano com
repasses de R$ 126 bilhões.

“A gente fez um contingen-
ciamento muito grande até
agosto para entregar esse valor.
Mas em julho e agosto teve uma
arrecadação muito boa, teve os
leilões de petróleo, que não es-
tavam dentro do Orçamento e
entraram, e teve um pagamento
extra de dividendos dos bancos,

que entraram agora no Orça-
mento”.

Selic
Outro fator que contribuiu

para a queda no déficit foi
a  redução dos  juros
básicos do país, a Selic, que
baixou para 5%. 

“O déficit primário estima-
do era em torno de 1,8% do PIB
[Produto Interno Bruto, soma de
todos os bens e serviços produ-
zidos no país], a gente vai termi-
nar o ano com déficit primário
perto de 1% do PIB. Tem uma
notícia muito boa da conta dos
juros, porque os juros que o se-
tor público paga estão despen-
cando, a queda foi muito mais
rápida do que todo mundo espe-
rava. Isso favorece muito as con-
tas fiscais, porque como a dívi-

da do Brasil é curta, então apa-
rece muito rápida no financia-
mento da dívida. Nos próximos
12 meses, 20% da dívida vence
e vai ser refinanciada com juros
menores”.

Guedes
No mesmo evento, o minis-

tro da Economia, Paulo Guedes
falou sobre as reformas preten-
didas pelo governo para diminuir
o tamanho do estado, o que in-
clui a extinção de cargos públi-
cos.

“Cerca de 40% dos funcio-
nários públicos se aposentam
nos próximos 4, 5 ou 6 anos.
Não recontratamos, digitaliza-
mos, desaba o custo e a produti-
vidade aumenta. Já está aconte-
cendo no INSS, onde se aposen-
taram 10 mil, 15 mil pessoas lá
e ninguém sentiu falta”.

Durante o seminário, o pre-
sidente da Petrobras,  Roberto
Castello Branco, disse que a
empresa vai abrir mão total-
mente do transporte e distri-
buição de gás natural no país,
após a venda da subsidiária Li-
quigás na quinta-feira (7). A
política de desinvestimento
inclui também a redução ainda
maior da participação na BR
Distribuidora, da qual a Petro-
bras já é acionista minoritária
após a privatização ocorrida em
julho. (Agencia Brasil)

Comércio e serviços geram 28 mil
vagas em setembro em São Paulo

Em preparação para o perío-
do de final de ano, os setores do
comércio – varejista e atacadis-
ta – e de serviços em São Paulo
geraram, no mês de setembro,
27.721 empregos formais. Fo-
ram 296.820 contratações ante
269.099 desligamentos.

No total, os dois setores fe-
charam o nono mês do ano com

estoque de 10.192.080 vínculos
trabalhistas, o melhor resultado
desde 2014 para os meses de
janeiro a setembro.

Os dados foram divulgados
na sexta-feira (8) pela Federação
do Comércio de Bens, Serviços
e Turismo do Estado de São Pau-
lo (FecomercioSP).

“Foi consolidado o proces-

so ainda existente de recupe-
ração de vagas formais no co-
mércio e em serviços. Isso,
porque houve aumento do con-
sumo das famílias, o que per-
mitiu ao empresário ampliar o
quadro de funcionários diante
do aumento da demanda, re-
flexo da inflação controlada,
queda dos juros e crédito me-

nos custoso”, disse, em nota,
a entidade.

O levantamento da Fecomer-
cioSP analisa o nível de empre-
go do comércio varejista, ataca-
dista e de serviços por meio de
dados do Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempregados do
Ministério do Trabalho (Caged).
(Agencia Brasil)

IBGE revisa PIB de 2017 de 1% para 1,3%
O Produto Interno Bruto do

Brasil (PIB, soma dos bens e dos
serviços produzidos no país)
cresceu 1,3% em 2017, anun-
ciou na sexta-feira (8), o Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), após uma
análise mais detalhada sobre o
movimento da economia naque-
le ano, que interrompeu a reces-
são de 2015 e 2016.

O instituto acompanha e pu-

blica trimestralmente os resul-
tados do PIB, mas, após essa di-
vulgação, os pesquisadores
continuam a atualizar a meto-
dologia e reunir informações
mais detalhadas, como balan-
ços de empresas e dados da
Receita Federal, que servem
para produzir um estudo mais
amplo sobre a economia.

Com a consolidação, o cres-
cimento da economia naquele

ano passou de 1% para 1,3%,
totalizando R$ 6,583 trilhões.

Desempenho
Também foram atualizados

os dados sobre o desempenho de
cada setor da economia. O cres-
cimento da agropecuária passou
de 13% para 14,2%; o da indús-
tria saiu de uma estabilidade de
0% para uma queda de 0,5%, e
dos serviços cresceram 0,8%

em vez de 0,3%
A taxa de investimento

(Formação Bruta de Capital
Fixo),  que havia sido de
15,6%, caiu para 14,6% com
a análise mais ampla, o menor
patamar desde 1995.

Mais informações podem
ser conferidas no Sistema de
Contas Nacionais do IBGE, que
inclui uma série completa des-
de 2000. (Agencia Brasil)

Apostas lotéricas ficam mais
caras a partir de domingo

A partir deste domingo (10),
os preços das apostas de oito
modalidades lotéricas ficarão
mais caros. Segundo a Caixa
Econômica Federal, o reajuste
será feito, após quatro anos sem
elevação dos preços.

Os novos valores foram au-
torizados pela Portaria nº 8.061
do Ministério da Economia, pu-
blicada no Diário Oficial da
União no último dia 31 de outu-
bro. O reajuste valerá para os
sorteios que serão realizados a
partir de segunda-feira (11). Os
novos preços serão os mesmos
em todos os canais de apostas,
conforme tabela:

Segundo a Caixa, as mudan-
ças contribuirão para o aumento
dos prêmios ofertados aos apos-
tadores. “Também será incre-
mentado o repasse social de re-
cursos às áreas definidas na lei,
como Educação, Esporte, Segu-
rança, Seguridade, Cultura e Saú-
de, entre outras”, diz o banco.

Em virtude do ajuste dos pre-
ços, a captação das apostas para
os concursos posteriores ao sá-

bado (9) será iniciada a partir da
00h01 do dia 10 de novembro.

Como apostar
As apostas podem ser feitas

até às 19h (horário de Brasília)
do dia do sorteio em qualquer
lotérica do país e também
no portal Loterias Online. Clien-
tes com acesso ao Internet
Banking Caixa podem fazer suas
apostas na Mega-Sena pelo seu
computador pessoal, tablet ou
smartphone. Para isso, é preci-
so ter conta corrente no banco e
ser maior de 18 anos. As apos-
tas pelo Internet Banking podem
ser feitas das 8h às 22h (horário
de Brasília), exceto em dias de
sorteios, quando as apostas se
encerram às 19h, retornando às
21h para o concurso seguinte.

Para jogar pela internet, no
Portal Loterias Online, o apos-
tador precisa ser maior de 18
anos e efetuar um pequeno ca-
dastro. O cliente escolhe seus
palpites, insere no carrinho e
paga todas as suas apostas de uma
só vez, utilizando o cartão de

crédito. O valor mínimo da com-
pra no Portal (que pode conter
apostas de todas as modalidades
disponíveis no site) é de R$
30,00 e máximo de R$ 500,00
por dia. Também pelo portal, os
apostadores podem optar pelos
combos de apostas, que podem
ser de apenas uma modalidade ou
de várias modalidades. Na seleção
do combo, o cliente pode esco-
lher entre visualizar os números
selecionados em cada aposta ou o
formato “Surpresinha”, no qual o
sistema escolhe aleatoriamente
os números da aposta.

Para usuários da plataforma
iOS, já está disponível na Apple
Store o aplicativo Loterias Cai-
xa. As modalidades que estão
disponíveis para apostas são:
Mega-Sena, Lotofácil, Quina,
Lotomania, Timemania, Dupla
Sena, Loteca, Lotogol e Dia de
Sorte. As apostas podem ser fei-
tas todos os dias e a qualquer
hora, durante o período de cap-
tação de cada concurso. Em bre-
ve, diz a Caixa, ficará disponível
o aplicativo na loja Google Play.

Bolão
Para as modalidades Mega-

Sena, Dia de Sorte, Lotofácil,
Quina, Dupla Sena e Loteca, há
a possibilidade de fazer bolão.
Basta formar um grupo, esco-
lher os números da aposta, mar-
car a quantidade de cotas e re-
gistrar em qualquer uma das lo-
téricas do país. Ao ser registra-
da no sistema, a aposta gera um
recibo de cota para cada partici-
pante que, em caso de premia-
ção, poderá resgatar a sua parte
do prêmio individualmente.

O apostador também pode
adquirir cotas de bolões organi-
zados pelas lotéricas. É preciso
solicitar ao atendente a quanti-
dade de cotas que deseja e guar-
dar o recibo para conferir a apos-
ta no dia do sorteio. Nesse caso,
poderá pagar uma tarifa de ser-
viço adicional de até 35% do
valor da cota, a critério da loté-
rica. Com o reajuste, as cotas
mínimas e máximas dos bolões
também serão adequadas, de
acordo com cada modalidade.
(Agencia Brasil)

TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 15.115.504/0001-24 NIRE 29.300.010.065
FATO RELEVANTE

A Tronox Pigmentos do Brasil S.A. (“Tronox” ou “Companhia”) vem a público informar sobre a exaustão da lavra da Mina do 
Guajú, localizada no Município de Mataraca – PB, prevista para 2020. A Companhia também informa que a produção da Zirconita está 
prevista para encerrar também em 2020. Os demais produtos – Ilmenita, Rutilo e Cianita – estão com data estimada de encerramento 
da produção em 2021. O fornecimento de Ilmenita para a fábrica da Bahia está garantido pelo estoque existente até o ano de 2023. 

O processo de encerramento das atividades minerárias segue um planejamento estratégico e legal, estabelecido pelos órgãos regula-
dores e de proteção ambiental. A Ata da Reunião do Conselho de Administração que delibera sobre o assunto, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico da Companhia (https://www.tronox-ri.com.br/) e da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.
br). Camaçari, 11 de novembro de 2019. VIKTOR MAXIMILIANO A. DOS SANTOS VERAS - Diretor de Relações com Investidores.
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Secretário do Tesouro Nacional, Mansueto de Almeida Junior



BNDES publica edital iniciando
desestatização da Casa da Moeda

Nacional
Jornal O DIA SP

São Paulo, 9, 10 e 11 de novembro de 2019Página 4

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Soci-
al (BNDES) publicou na sexta-
feira (8) um edital para a contra-
tação de serviços técnicos espe-
cializados em estruturação e im-
plementação do processo
de desestatização da Casa da
Moeda do Brasil, empresa vincu-
lada ao Ministério da Economia.

Segundo o BNDES, serão
contratados serviços que inclu-
em a realização de diagnóstico
e proposição de alternativas de
desestatização; avaliação econô-
mico-financeira da Casa da Mo-
eda; execução da modelagem

aprovada e conclusão do proces-
so de desestatização; e serviços
especializados de assessoria de
comunicação e gestão de 
stakeholders (público estratégi-
co), de assessoria jurídica e de
gerenciamento e suporte das ati-
vidades.

A licitação será feita na
modalidade de pregão eletrô-
nico. A abertura da sessão pú-
blica está prevista para o dia 25
no endereço www.compras
governamentais.gov.br.

Histórico
A Casa da Moeda do Bra-

si l  é  uma empresa estatal
responsável pela impressão
da moeda e do papel-moeda
oficiais do país. A empresa
foi fundada em 8 de março de
1694 ,  como uma so lução
para o problema da falta de
instrumentos que auxiliassem
a circulação das riquezas no Bra-
sil Colônia.

O complexo industrial está
localizado em Santa Cruz, na
zona oeste do Rio de Janeiro, e
é considerado um dos maiores
do gênero no mundo e o maior
da América Latina. A estatal
tem capacidade instalada para

produzir em torno de 3 bilhões
de cédulas e 4 bilhões de moe-
das por ano.

Monopólio
Uma medida provisória assi-

nada no dia 5, durante evento
comemorativo dos 300 dias do
governo, quebrou o monopólio
de serviços executados pela
Casa da Moeda. Isso significa
que outras empresas, inclusive
estrangeiras, poderão participar
de concorrência para emitir pa-
pel-moeda, moedas, passaporte
e selos fiscais federais.  (Agen-
cia Brasil)

Senadores visitam áreas atingidas
 por óleo em Pernambuco

Senadores que integram a
comissão parlamentar criada
para acompanhar as ações de
enfrentamento à poluição causa-
da pelo óleo que já atingiu nove
estados do Nordeste (Alagoas,
Bahia, Ceará, Maranhão, Paraí-
ba, Pernambuco, Piauí, Rio
Grande do Norte e Sergipe) es-
tão percorrendo algumas das lo-
calidades afetadas em Pernam-
buco e no Rio Grande do Norte.

Os senadores Fabiano Con-
tarato (Rede-ES), Humberto
Costa (PT-PE), Jean Paul Prates
(PT-RN) e Randolfe Rodrigues
(Rede-AP) estiveram na sexta-
feira,  (8) em Cabo de Santo
Agostinho, na praia de Itapuama,
no litoral sul de Pernambuco.
Antes, se reuniram, na Capitania
dos Portos, em Recife (PE), com
representantes de órgãos fede-
rais e estaduais que participam
das ações de identificação e co-
leta do material.

Presidente do colegiado, o
senador Contarato explicou que
a viagem serve para que o grupo
conheça de perto “a real situa-
ção das áreas atingidas” e reúna
“provas necessárias à responsa-

bilização civil, penal e adminis-
trativa de quem, de qualquer for-
ma, tenha sido responsável por
esse crime ambiental”.

Protestos
Na Praia de Itapuama, a co-

mitiva conversou com moradores
da região. Eles aproveitaram a pre-
sença dos parlamentares e de jor-
nalistas para protestar contra a
contaminação do litoral nordesti-
no. Após fincar cruzes e faixas na
areia, moradores, comerciantes,
voluntários e frequentadores da
praia cobraram do Poder Público
soluções efetivas para evitar mais
prejuízos ao meio ambiente e à
economia local.

“Conversamos com voluntá-
rios que tiraram o óleo da praia
no braço, quase sem nenhuma
estrutura. Estamos seguindo o
rastro do maior desastre ambi-
ental do litoral do país”, disse
Humberto Costa nas redes soci-
ais. “Viemos debater e mensurar
o impacto e as responsabilida-
des pelo maior desastre ambien-
tal do litoral brasileiro”, acres-
centou o petista.

Também nas redes sociais, o

senador Randolfe Rodrigues
disse que a comissão parlamen-
tar pretende contribuir com pro-
postas de “soluções para mini-
mizar os impactos das manchas
de óleo no litoral nordestino”.

Instalada na última terça-fei-
ra (5), a comissão temporária
externa foi criada para acompa-
nhar, avaliar, propor e aprovar
soluções emergenciais para o
enfrentamento das manchas de
óleo e monitorar as ações do
governo no caso. Inicialmente,
deverá funcionar por 180 dias,
elaborando sugestões de possí-
veis soluções para o problema
imediato e aperfeiçoamentos
legais que ajudem a evitar desas-
tres futuros. Estão previstas vi-
sitas a locais atingidos, além de
reuniões e debates com especi-
alistas e representantes dos go-
vernos federal, estaduais e mu-
nicipais, bem como de organi-
zações não governamentais, uni-
versidades e centros de pesqui-
sa. O relator da comissão é o
senador Jean Paul Prates.

“Fizemos uma visita muito
produtiva aqui no Cabo de Santo
Agostinho, onde ainda se vê os

tonéis usados para colocar o re-
síduo coletado na Praia de Ita-
puama até a destinação final. Os
movimentos sociais estão mui-
to bem organizados e nos rece-
beram com várias reivindica-
ções, muitas necessidades”, dis-
se Prates. Ele disse que ouviu
relatos de pescadores e maris-
queiros em dificuldades devido
à queda na demanda por pesca-
dos. “Temos que relatar direito
o que está acontecendo. Docu-
mentar as coisas em vez de fi-
carmos apenas falando; trabalhar
sério sobre as consequências
desse acidente.”

Na sexta,  (8), os senadores
se reuniram com o governador
de Pernambuco, Paulo Câmara,
e com pesquisadores. Na sequ-
ência, o grupo participou da ceri-
mônia de encerramento da Con-
ferência Brasileira de Mudança de
Clima – encontro anual que reúne
organizações não governamentais,
movimentos sociais, governos e
membros da comunidade cientí-
fica e dos setores público e pri-
vado. No sabado(9), o grupo se-
gue para o Rio Grande do Nor-
te. (Agencia Brasil)

O ex-presidente Luiz Inácio
Lula da Silva deixou há pouco
a carceragem da Polícia Fede-
ral (PF) em Curitiba após a de-
cisão da Justiça Federal que
autorizou sua soltura. Lula es-
tava preso desde 7 de abril do
ano passado pela condenação
no caso do triplex do Guarujá
(SP), um dos processos da
Operação Lava Jato. 

Lula deixou a sede da PF
pela porta da frente, acompa-
nhado por parlamentares do PT
e seus advogados. Ele cami-
nhou em direção aos apoiado-

Lula deixa carceragem
da PF em Curitiba

res que o esperavam em um
palco, onde fez um pronuncia-
mento aos militantes. 

A liberdade do ex-presiden-
te foi proferida pelo juiz Da-
nilo Pereira Júnior, após a de-
fesa de Lula pedir a libertação
do ex-presidente com base na
decisão proferida na quinta-
feira (7) pelo Supremo  Tribu-
nal Federal (STF), que
derrubou a validade da execu-
ção provisória de condenações
criminais, conhecida como pri-
são após a  segunda  instância. 
(Agencia Brasil)

A Comissão de Direitos
Humanos e Cidadania da As-
sembleia Legislativa do Esta-
do do Rio de Janeiro (Alerj)
trabalha em um relatório sobre
racismo religioso no estado e
pretende usar o documento
para denunciar a situação a en-
tidades internacionais como a
Organização das Nações Uni-
das (ONU). Na manhã de sexta-
feira (8), uma audiência públi-
ca realizada pela comissão na
Casa de Mãe Beata Ile Ase
Omijuaro colheu relatos de
agressões, ameaças e ataques
sofridos por terreiros de reli-
giões de matriz africana.

A reunião contou com cer-
ca de 100 pessoas, incluindo
representantes de mais de
dez terreiros. A presidente da
comissão, a deputada estadual
Renata Souza (PSOL), contou
que os relatos incluem agres-
sões físicas, invasões e atos de
vandalismo na região metropo-
litana e no interior do estado.

“É importante [colher as
denúncias], porque faz com que
a gente diagnostique e identi-
fique quais são os
terreiros hoje, e os pais e
mães de santo, que estão sen-
do ameaçados na sua liberdade
religiosa”, diz a presidente da
comissão. 

A parlamentar conta que foi
criado um grupo de trabalho
que produzirá um relatório em
parceria com a Defensoria Pú-
blica do Estado do Rio de Ja-
neiro, o Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro e o
Ministério Público Federal.
“Esse vai ser um esforço cole-
tivo para fazer essa denúncia
internacional”.  

Também deve ser proposta
na Alerj a criação de um mês
verde, para levantar a discussão
sobre o racismo religioso no
estado. A escolha do mês de
conscientização ainda será de-

Comissão da Alerj
reúne denúncias de
racismo religioso

batida com os praticantes das
religiões de matriz africana, e
a cor verde, segundo Renata,
foi definida devido à ligação
entre os orixás e a natureza.

“Esses dados são subnotifi-
cados. Nem o próprio estado
tem dados concretos sobre o
racismo religioso e o quanto
esses terreiros sofrem”, afir-
ma.

O babalorixá Adailton Mo-
reira Costa, de 56 anos, foi o
anfitrião da audiência pública
e conta que o terreiro fundado
por sua mãe existe há 35 anos
em Nova Iguaçu, na Baixada
Fluminense. Apesar de
não ter sofrido agressões, ele
conta que os ataques contra
outros templos religiosos cri-
am um clima de terror e afe-
tam a todos os praticantes des-
sas religiões.

“Cada comunidade ou ter-
reiro que sofre uma agressão
desse porte atinge a todos nós,
nos sentimos agredidos tam-
bém. É rasgar nossa alma mais
uma vez, é uma violência mui-
to grande que cria um senti-
mento de medo constante”.

O religioso afirma que os
casos de intolerância vêm sen-
do denunciados desde a déca-
da de 1980, mas a resposta do
Poder Público em diferentes
gestões não foi suficiente.
“Esse ovo da serpente agora
está chocado”, lamenta, defen-
dendo a utilização do termo
racismo religioso para se re-
ferir a esses crimes.

“Intolerância religiosa é
uma forma muito suave de se
falar sobre esse racismo”, afir-
mou. “É uma coisificação de
nossas tradições. Não fere so-
mente a religiosidade em si,
fere todo o povo negro, porque
é um resquício do racismo e
do sequestro dos povos africa-
nos tirados de sua terra”.
(Agencia Brasil)

Inep proíbe o uso de celular
a aplicadores do Enem

Os aplicadores de provas do
Exame Nacional do Ensino Mé-
dio (Enem) não poderão mais
entrar com celular nas salas onde
são aplicados os exames. A me-
dida foi tomada pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio Teixei-
ra (Inep) após a prova de reda-
ção ter sido fotografada e divul-
gada nas redes sociais no último
domingo (3).

Até então, segundo o Inep, os
aplicadores deviam guardar os
celulares em envelopes porta-ob-
jetos, assim como os participan-
tes do exame. Agora, no segundo
dia de aplicação do Enem, neste
domingo (10), os aparelhos não
poderão ficar nas salas, nem mes-
mo dentro do envelope lacrado.

A regra vale para os 147,6
mil fiscais de sala; 29,5 mil fis-
cais volantes; 147,6 mil chefes

de sala, e os 5,5 mil aplicadores
especializados, que são os intér-
pretes da Língua Brasileira de
Sinais (Libras), ledores, trans-
critores, entre outros. Todos
eles têm acesso à sala de prova.

Poderão usar o celular no
Enem os coordenadores estadu-
ais, municipais, de aplicação e os
12 mil certificadores, que são
servidores públicos federais e
professores das redes públicas
de ensino estaduais e munici-
pais. Segundo o Inep, eles não
têm acesso às salas.

Os certificadores usam o ce-
lular para verificar os procedi-
mentos de aplicação do Enem,
como a chegada e a abertura dos
malotes com provas e a distribui-
ção do exame para os candidatos.
Todo o trabalho é feito por meio
de um aplicativo. Pela ferramen-
ta, são enviados, por exemplo,

relatórios e alertas. Os relatos
são feitos aos coordenadores.

Para os participantes do exa-
me, os celulares e outros apare-
lhos eletrônicos são proibidos.
Eles devem ser colocados den-
tro de envelope porta-objetos
entregue antes do início do exa-
me. Os aparelhos devem estar
desligados e, se possível, deve-
se remover a bateria, pois caso
emitam algum som, mesmo den-
tro do envelope lacrado, levarão
à eliminação do estudante.

Vazamento
O ministro da Educação,

Abraham Weintraub, disse que as
investigações, a cargo da Polí-
cia Federal, indicam que a foto
da prova de redação que circu-
lou nas redes sociais foi tirada
por um aplicador de prova.

Durante a tarde de domingo

(3), o Inep confirmou que a ima-
gem era real, mas disse que foi
divulgada após a realização dos
procedimentos de segurança,
quando os estudantes já estavam
todos nas salas de aplicação.
Portanto, não haveria prejuízo
aos participantes.

“Todos os procedimentos de
segurança já haviam sido reali-
zados, a prova já havia sido dis-
tribuída para todo mundo e al-
guém tirou uma foto e colocou
nas redes. Isso não comprome-
te em nada, tudo segue normal”,
disse Weintraub.

No último domingo (3),
3,9 milhões de participantes
fizeram as provas de lingua-
gens, ciências humanas e re-
dação. Neste domingo (10),
os candidatos farão as provas
de matemática e ciências da na-
tureza. (Agencia Brasil)

CCJ da Câmara vota PEC da prisão
em 2ª instância na próxima semana

O presidente da Comissão
de Constituição e Justiça (CCJ)
da Câmara, Felipe Franceschini
(PSL-PR), pautará para a próxima
segunda-feira (11) a votação da pro-
posta que permite a prisão de con-
denados em segunda instância. Se-
gundo o parlamentar, se a votação
não for concluída na segunda-fei-
ra, será pautada outra reunião da
comissão na terça-feira (12), ten-
do a proposta como único item da
pauta. Franceschini anunciou a de-
cisão a jornalistas  na sexta-fei-
ra (8), em entrevista coletiva no
Salão Verde, da Câmara.

A Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 410/2018,
que trata do assunto, já foi dis-
cutida na comissão, inclusive
com realização de audiência pú-
blica sobre o tema. No mês pas-
sado, a relatora da proposta na
CCJ, deputada Caroline de Toni

(PSL-SC), apresentou parecer
pela admissibilidade da PEC. A
sessão foi tensa e contou com
quatro horas de obstrução dos
partidos de oposição. Após a lei-
tura do parecer, os deputados
apresentaram pedido de vista, o
que adiou a votação da matéria.

Franceschini disse que, na
análise de juristas, não há uma
saída no ordenamento jurídico
atual para determinar a prisão
após condenação em segunda
instância. A PEC pretende mu-
dar o conceito de culpa previsto
na Constituição para permitir a
prisão antes do trânsito em jul-
gado da sentença penal.

Para parlamentares contrári-
os, a proposta é inconstitucio-
nal por ferir cláusula pétrea da
Constituição, ao modificar o ar-
tigo que trata dos direitos e ga-
rantias individuais. O texto da

PEC 410/18 estabelece que após
a confirmação de sentença penal
condenatória em grau de recurso
(tribunal de 2º grau), o réu já será
considerado culpado e poderá ser
preso. Se aprovada, será exami-
nada por comissão especial quan-
to ao mérito e votada pelo Ple-
nário em dois turnos.

A senadora Simone Tebet,
presidente da CCJ do Senado,
também anunciou que uma PEC
similar, só que originária naquela
Casa, começará a tramitar ainda em
novembro. O anúncio dos presiden-
tes da CCJ na Câmara e no Senado
ocorre um dia depois de o Supre-
mo Tribunal Federal (STF) mudar
o entendimento e desautorizar o
cumprimento da pena de réus con-
denados em segunda instância.

Franceschini disse que já es-
perava por esse resultado, em
virtude do que já conhecia das

posições dos ministros da Su-
prema Corte. Ao mesmo tempo,
negou que a intenção de levar o
mais rápido possível a PEC para
a comissão especial, último es-
tágio antes da votação em ple-
nário, se deve à soltura do ex-
presidente Lula. O ex-presiden-
te foi beneficiado pela decisão
do STF e deixou a prisão na tar-
de de sexta-feira.

“Eu não vejo que é casuísmo,
até porque o ex-presidente Lula
é só mais um condenado dentro
de milhares de condenados que
cometeram crimes no nosso
país. São milhares de brasileiros
presos, que cometeram crimes
graves contra a sociedade. Então,
colocar essa discussão como se
fosse um tom político contra o
ex-presidente Lula, no meu
caso, não é verdadeiro”. (Agen-
cia Brasil)



EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018137-60.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ESPOLIO DE NACIM MUSSA GAZE, REPRESENTADO POR TEREZA GIL GAZE, Brasileiro, CPF 017.780.998-15, 
Fabio Gil Gaze, CPF 018.027.768-50 e Fernando Gil Gaze, CPF 01802779876, que por este Juízo tramita de uma ação de 

em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005702-51.2019.8.26.0004 Autora: MM MARTINS CONFECÇÕES 
LTDA O DOUTOR JULIO CESAR SILVA DE MENONÇA FRANCO MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível do Foro Regional IV -Lapa, na 
forma da lei. FAZ SABER a SKY BEACH CONFECÇÕES LTDA -ME - CNPJ 07.162.735/0001-60 que MM MARTINS COINFECÇÕES LTDA 
deu início ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA para cobrança de R$ 39.822,33 (trinta e nove mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e 
três centavos) atualizados até 01/04/2019 oriundo da Ação de Procedimento Comum processo n. 0018956-04.2013.8.26.0004. Estando o 
Réu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias realize o pagamento do valor da condenação conforme cálculo de  

e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de outubro de 2019.                                                                                   B 09 e 12/11

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL Rua Doutor Heitor
Nascimento, 100, Apart amento 21, Bloco A, Conj. Residencial Parque das Torres,
Nossa Senhora do Ó, São Paulo - SP, CEP: 02927-900
1º leilão 19/11/2019 a partir das 15:00 horas
2º leilão 10/12/2019 a partir das 15:00 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SÃO PAULO, SP
Agente EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Mutuários:
CANDIDO RODRIGUES SILVA NETO, Brasileiro(a), Tecnico eletronico, CPF
082.469.918-17, CI: 15.793.047 SSP, Solteiro(a), e cônjuge, se casado(a) estiver.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559 ou Rua Araci, 162, Colinas De Inhandjara, Itupeva/
SP.

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B49540

11 - 12 - 13/11/2019

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 

1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA 
ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017). 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI”, “Emissão”, “Titulares dos CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos 
da Cláusula Treze do Termo de Securitização dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª emissão 
da Securitizadora (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares 
de CRI, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2019, às 15h00 (“Assembleia”), na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 
215, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, SP, para deliberarem sobre os seguintes itens da Ordem do Dia: (i) Contratação, 
ou não, de Assessor Jurídico para o CRI até dezembro de 2020, bem como o seu custeio. Sendo certo que todos os 
investidores podem apresentar propostas na Assembleia; (ii) Renovação da contratação ou nova contratação, ou 
não, de serviços de zeladoria/segurança patrimonial para o imóvel devidamente caracterizado na matrícula nº 
19.601 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Barreiras-BA, consolidado em nome da Securitizadora 
(“Imóvel”) até dezembro de 2020, bem como o seu custeio. Sendo certo que todos os investidores podem 
apresentar as propostas na Assembleia; (iii) Contratação, ou não, de serviço de análise imobiliária do Imóvel, 
dentre eles, mas não se limitando, ambiental, potencial construtivo, mercadológica. Sendo certo que todos os 
investidores podem apresentar as propostas na Assembleia; (iv) Contratação, ou não, de intermediário imobiliário, 
com a defi nição dos percentuais relacionados à comissão de intermediação, sendo certo que todos os investidores 
podem apresentar as propostas na Assembleia; (v) Defi nição de preço base de venda do Imóvel, tendo em vista o 
laudo de avaliação n.º 2.905/18 emitido por NBA – Núcleo Brasileiro de Avaliações Ltda. em 27/03/2018. (vi) 
Realização, ou não, de aporte, pelos Titulares dos CRI, tendo em vista a necessidade de recomposição do Fundo de 
Aporte, constituído na Conta do Patrimônio Separado, na AGT realizada em 01/11/2017, uma vez que a 
Securitizadora identifi cou que não há recursos sufi cientes para fazer frente a todas as despesas do Patrimônio 
Separado descritos nos Documentos da Operação, cuja previsão é de R$ 289.557,49 (duzentos e oitenta e nove mil 
quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos); (vii) Aprovação de termos e condições de acordo, 
quitação defi nitiva de honorários e a forma de arrecadação dos respectivos recursos, conforme Notifi cação enviada 
à Securitizadora, pelo escritório Thomaz Bastos, Waisberg, Kurzweil Sociedade de Advogados, através de seu 
procurador Penteado de Castro Advogados, e disponibilizada aos Titulares dos CRI via e-mail em 15/10/2019; (viii) 
Possibilidade, ou não, de dação em pagamento, aos Titulares dos CRI, do Imóvel registrado sob a matrícula nº 
19.061 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Barreiras/BA, que integra a o Patrimônio Separado, para 
encerramento dos CRI da Emissão; e (ix) Ratifi car o acordo celebrado em 11 de abril de 2019 no âmbito do 
Processo nº 0506070-81.2018.8.05.0146, em trâmite perante a 2ª Vara de Feitos de Relação de Consumo, Cível e 
Comercial da Comarca de Juazeiro/Bahia, cujo objetivo foi o encerramento dos processos administrativos 
1106180003750, 1106160103490, 110617006397, 16/061903-3 e 17/029928-7 de anulação do registro da 7ª 
Alteração Contratual da SPE Panorama em trâmite perante a JUCEB com a consequente declaração de validade da 
7ª alteração contratual da SPE Panorama, bem como registro da constituição da 8ª Alteração Contratual. (x) 
Defi nição, ou não, do coordenador responsável pelos processos e procedimentos operacionais referentes ao imóvel. 
Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na AGT por procuração, emitida por instrumento público ou 
particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais 
documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de 
fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o 
reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa 
celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto 
na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), por e-mail, para: gestao@isecbrasil.com.br e 
contencioso@pentagonotrustee.com.br. Favor apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do 
respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail 
à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.  São Paulo, 07 de novembro de 2019.  ISEC SECURITIZADORA S.A.

Longping High-Tech Semente & Biotecnologia Ltda.
CNPJ/MF nº 08.636.452/0001-76 – NIRE 35.221.223.044
Edital de Convocação – Reunião de Sócios

Na qualidade de representante legal da Longping High-Tech Holding Ltda., sócia da Longping High-Tech Sementes & Biotec-
nologia Ltda. (“Sociedade”), convoco os Srs. Sócios a se reunirem no dia 18/11/2019, às 11:00hs, na Av. Antônio Diederichsen, 
nº 400, 18º andar, Ribeirão Preto-SP, para a realização de Reunião de Sócios para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. A 
aceitação da renúncia apresentada pelo administrador Sr. Mozart Soares Fogaça Júnior; 2. A retirada do Sr. Mozart Soares Fogaça 
Júnior como sócio da Sociedade; 3. A eleição de 2 novos administradores para a Sociedade, a saber, os Srs. Jader Aparecido 
Prado Rodrigues e Aldenir Sgarbossa e a ratificação dos Srs. Jiabao Wang e Vitor Luiz Porto da Cunha como administradores da 
Sociedade; 4. A eleição de dois novos membros para o Conselho de Administração, a saber, o Sr. Zhang Xiukuan, para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração, e a Sra. Yutong Hu, como membro do Conselho de Administração; 5. A readequação 
e reformulação de diversas cláusulas do Contrato Social, com a sua consequente Consolidação. Nomeadamente, pretende-se 
alterar as seguintes Cláusulas do Contrato Social e seus respectivos parágrafos: (i) as Cláusulas Sétima, Nona, Décima e Décima 
Primeira, para prever, dentre outras, que a administração será eleita por ato separado, nos termos dos Arts. 1.060 a 1.062 do 
Código Civil; (ii) a Cláusula Oitava, para alterar, dentre outras, as alçadas e atribuições do Conselho de Administração; (iii) a 
Cláusula Terceira, relativa ao objeto social, para incluir uma atividade adicional ao rol já existente; (iv) as Cláusulas Quinta e 
Sexta, relativas a cessão e transferência de quotas a terceiros; (v) a Cláusula Décima Sexta, para rever o quórum para aprovação 
da liquidação e designação de liquidantes; (vi) incluir novo parágrafo na Cláusula Décima Sétima, relativo a exclusão de Sócio; 
(vii) Alterar o Parágrafo Único da Cláusula Primeira do Contrato Social para: (a) corrigir um equívoco formal em relação ao NIRE 
da Filial 10, do Município de Santa Helena, no Estado de Goiás; (b) incluir informações acerca da Filial 12 e (c) criar duas novas 
filiais da Sociedade. A minuta de Alteração e Consolidação do Contrato Social proposta encontra-se à disposição para consulta 
na sede da Sociedade. A Reunião de Sócios se instalará em primeira convocação com a presença de sócios que representem 
¾, no mínimo, do capital social. Ribeirão Preto, 08/11/2019. Longping High-Tech Holding Ltda. – Guoqing Chen.

Intimação-Prazo 20 dias. Proc. nº 0104130-94.2007.8.26.0002 (002.07.104130-7). O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro 
Regional II - Santo Amaro, na forma da Lei. Faz Saber a Nisar Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 96.458.278/0001-86, na pessoa de seu representante 
legal e a Luiz Antônio Cândido, CPF 673.503.998-04, José Eduardo Coloma Faundez, CPF 012.619.138-76, Sônia Del Carmen Poblete Romero,  
CPF 012.622.268-13, Izaura Monteiro da Fonseca Santos, CPF 043.553.628-14, Guisela Gremmelmaier Cândido, CPF 939.505.278-34, que nos 
Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios - Não 
Padronizados S/A, procedeu-se a penhora online efetuado em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, no valor de R$ 23.277,11. Estando 
os mencionados executados em lugar incerto e não sabido e representados por curador especial foi determinada a intimação da penhora por edital, 

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006046-11.2019.8.26.0011) - Processo principal 0003868-70.2011.8.26.0011. O Dr. Regis 
Rodrigues Bonvicino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber a Nancy de Oliveira Pinto, CPF 046.184.068-52, que 
a Ação de Procedimento Comum, tendo como corréus Zaide de Oliveira Pinto e outro, requerida por Consórcio Via Amarela, foi julgada procedente, 
condenando a ré ao pagamento de R$ 18.801,61 (agosto/2019), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais 

voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). 
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que os executados, independente de penhora ou nova intimação, 

Citação - Prazo 20 dias Processo 1002049-96.2019.8.26.0368. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 
7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a Capital Citrus Eirelli, CNPJ 74.323.304/0001-26, na pessoa de seu 
representante legal, que Guiomar Carvalho Neuding, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 60.999,99 
(julho/2019), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito do contrato de fornecimento de mudas de árvores. 

o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a 
tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, No prazo de embargos, 
reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 
advogado, poderá o devedor requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 5º do artigo 701 do CPC. Não sendo embargada a ação, 
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005822-82.2017.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional 
XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO PACHECO BUENO, Brasileiro, 
Casado, Empresário Comercial, RG 32.663.798-9, CPF 275.951.638-54, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Condomínio Duo Morumbi, e tendo como corré Heloisa Correia Bueno, para cobrança de R$ 2.962,96 (agô/2017), corrigidos monetariamente, 
referente às despesas condominiais da unidade nº 74, bloco B, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, 
custas, honorários e demais cominações . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 

curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 CPC). Será o presente edital, por extrato, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011574-10.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MARIANA SANCHEZ DE MARTINS ANTUNES, CPF 296.056.578-99, que Banco Bradesco S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12 ajuizou ação 
de Execução de Título Extrajudicial para cobrança da quantia de R$ 154.069,89 (atualizado até 27.09.2017), referente ao inadimplemento 
da Cédula de Crédito Bancário nº 3.944.628/669.341. Estando a executada em local ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por edital, para 

curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105604-70.2013.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Willigton de Lima Pereira,  
CPF 254.453.558-02, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando 
condenar o réu ao pagamento de R$ 47.244,23 (maio/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente 
ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua São Leopoldo, 20 A, Belenzinho, São Paulo/SP -  

conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras 

Bioactive Biomateriais S.A.
CNPJ nº 09.474.192/0001-42 - NIRE 35.300.471.385

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária Extraordinária
Convocamos os acionistas da Bioactive Biomateriais S.A. (“Companhia”) para comparecerem, em primeira convocação, à AGOE, no 
dia 19/11/19, às 16:30 hs, a ser realizada na sede social da Companhia, localizada na cidade de Indaiatuba/SP, na Alameda Júpiter, nº 
1.010, Distrito Industrial Nova Era, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em AGE: A. Aprovar Política de Remuneração de 
Executivos, incluindo o plano de remuneração de executivos em ações e opções da Companhia; B. Ratificação (a) da contratação da 
Comatrix Soluções Ltda., CNPJ nº 05.397.116/0001-20, para prestação de determinados serviços à Companhia; (b) da delegação de 
poderes ao Conselho de Administração para eventual renovação do aludido contrato; e, diante da possibilidade de dupla interpretação, (c) 
da escritura da debênture quanto à opcionalidade da conversão, o Conselho deliberou, em favor dos debenturistas, que essa conversão é 
opcional, e pede a ratificação deste entendimento à Assembleia Geral Extraordinária, a ser seguido de submissão à Assembleia Geral de 
Debenturistas para efetiva retificação da escritura; C. Aumentar o capital social da Companhia, bem como aumentar o limite do capital social 
autorizado da Companhia, com a consequente alteração do artigo 5º, caput, e parágrafo 5º, do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”); D. Alterar o artigo 7º, caput, §§ 2º e 3º do Estatuto Social, de modo que (i) o Conselho de Administração passe a ser composto 
por até 7 membros; (ii) o Conselho de Administração passe a ser responsável por deliberar sobre a remuneração da Diretoria e gestão do 
programa de remuneração dos executivos em ações, dentro de limites a serem estabelecidos em assembleia geral extraordinária; e (iii) 
as decisões do Conselho de Administração passem a ser tomadas por maioria de votos dos presentes; E. Alterar determinados termos 
e condições da escritura particular da 2ª emissão privada de debêntures conversíveis em ações celebrada em 3/12/18, bem como de 
contratos de mútuo celebrados pela Companhia e terceiros no ano de 2019, de modo a conceder aos debenturistas e mutuantes da 
Companhia o direito de conversão imediata em ações ao preço de R$ 0,07 por ação; F. Emitir debêntures simples, em série única, pela 
Companhia, para distribuição, colocação e negociação privada no Brasil, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada; G. Autorizar o Conselho a deliberar sobre a emissão de determinados bônus de subscrição, a serem emitidos em favor dos 
debenturistas que aportaram após março de 2019, no sentido de preservar, na presente rodada de captação, a participação implícita 
destes debenturistas no capital da companhia que foi informada no road show; H. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem 
todas as medidas e assinarem todos os documentos necessários para implementar e dar efeito às deliberações acima; e I. Consolidação 
do Estatuto Social. Em AGO: A. Tomar as contas da administração da Companhia, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social da Companhia encerrado em 31/12/18; e B. Eleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. Indaiatuba, 11/11/19. Felipe Ciotola Bruno - Presidente do Conselho de Administração. (09, 12 e 13/11/2019)

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1001921-92.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 02ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Forte Alves Portaria e Limpeza Ltda. ME, CNPJ. 15.018.410/0001-37 que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por Condomínio Residencial Rubi, objetivando o recebimento de R$ 8.395,98 (Jan/2019), decorrente 
do Contrato de prestação de Serviços de Portaria e Limpeza não satisfatório e com inúmeras irregularidades. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 
2019. 

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0017293-98.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Renildes Moraes Marcondes, 
Brasileiro, com endereço à Luciano Bazor, 82, Apartamento 31b, Conjunto Residencial Jose Bonifacio, CEP 08253-670, São Paulo - SP 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO MACIEIRAS V. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que , no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.355,14, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Có digo de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2019. 
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Interligação Elétrica Jaguar 8 S.A.
CNPJ/MF 32.578.582/0001-84 - NIRE 35300530756

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 08 de agosto de 2019, às 09h, na Sede Social da Interligação Elétrica 
Jaguar 8 S.A. (“Companhia”), situada na Rua Casa do Ator, nº 1155, 4º andar, conjunto 41, Vila Olímpia, cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através 
do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: César Augusto Ramírez Rojas; Secretária: Andrea Mazzaro 
Carlos de Vincenti. Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações pela totalidade dos acionistas com 
direito a voto presentes: (i) Renúncia do Diretor Financeiro da Companhia. Foi aceita por unanimidade dos 
acionistas a renúncia do Sr. Rinaldo Pecchio Junior, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de 
Identidade nº 10.538.600-5, emitida pela SSP/SP em 17/12/2009 e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.467.688-04, 
com endereço comercial na Rua Casa do Ator, 1155, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04546-004, do cargo de 
Diretor Financeiro, por motivos pessoais, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia em 19 de março 
de 2019. (ii) Eleição do Diretor Presidente e do Financeiro. Foi aprovada, por unanimidade dos acionistas, a 
eleição do Sr. César Augusto Ramírez  Rojas, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador do RNE 
nº V569540-B, emitido pela CGPI/DIREX/DPF em 03/08/2011, inscrito no CPF/MF sob nº 232.879.588-95, para o 
cargo de Diretor Presidente, em substituição ao Sr. Reynaldo Passanezi Filho, brasileiro, divorciado, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 13.282.438-3, emitida pela SSP/SP em 03/05/2014 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 056.264.178-50, exonerado nesta data do cargo de Diretor Presidente, e o Sr. Alessandro Gregori 
Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0, emitida pela SSP/
SP em 01/08/2018, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.054.178-03, para o cargo de Diretor Financeiro, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2020, ambos com endereço comercial na Rua Casa do Ator, 1155, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, CEP 04546-004. Os Diretores ora eleitos tomarão posse mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual, juntamente com a declaração de desimpedimento, 
permanecerá arquivado na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte 
composição, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2020: Diretor Presidente - César Augusto 
Ramírez Rojas, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador do RNE nº V569540-B, emitido pela CGPI/
DIREX/DPF em 03/08/2011, inscrito no CPF/MF sob nº 232.879.588-95; Diretor Técnico - Carlos Ribeiro, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 7.981.420-7, emitida pela SSP/SP em 
02/03/2018 e inscrito no CPF/MF sob o nº 184.831.356-04; Diretor Financeiro - Alessandro Gregori Filho, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0, emitida pela SSP/SP em 
01/08/2018, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.054.178-03; Diretor de Projetos - Weberson Eduardo Guioto 
Abreu, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade nº 18.225.496-3, emitida 
pela SSP/SP em 24/01/2015 e inscrito no CPF/MF sob o nº 098.464.448-26; e Diretor de Relações Institucionais 
- Rafael Falcão Noda, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 04732353656, emitida pelo DETRAN/SP em 08/06/2019 e inscrito no CPF sob o nº 274.928.518-63. Todos 
residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Casa do Ator, 1155, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04546-004. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e 
por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista 
(p. César Augusto Ramírez Rojas e Carlos Ribeiro) e Carlos Ribeiro. São Paulo, 08 de agosto de 2019. Andrea 
Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 515.317/19-6 em 30/09/2019. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Cia Agrícola Forti
CNPJ (MF) 07.967.609/0001-83 - NIRE 35300330641

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária 

Aos 14/04/2018, às 09:30 horas, reuniram-se os acionistas da Cia. Agrícola Forti, representando nú-

mero legal necessário à instalação da Assembleia. Mesa: Joseli Forti (Presidente), Wanderley Forti 

(vice-presidente) e Marco Antonio Pompermayer (secretário). Convocação: Publicado no DOESP e 

no Jornal “O Dia SP”, nos dias 13, 14 e 15/03/2018. Deliberações Unânimes: a) aprovadas integral-

a distribuição de dividendos equivalente a totalidade do lucro líquido apurado no exercício, realizada 

Nada mais. Joseli Forti - Presidente; Marco A. Pompermayer - Secretário. JU-

CESP nº 268.975/19-0 em 21/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cia Agrícola Forti
CNPJ (MF) 07.967.609/0001-83 - NIRE 35300330641

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária 
Aos 30/03/2019, às 09:30 horas, reuniram-se os acionistas da Cia Agrícola Forti, representando número 
legal necessário à instalação da Assembléia. Mesa: Joseli Forti (Presidente), Wanderley Forti(vice-pre-
sidente) e Marco Antonio Pompermayer (secretário). Convocação: publicado no DOESP e no Jornal 
“O Dia SP”, nos dias 27, 28/02 e 01/03/2019. Deliberações Unânimes: a) aprovadas integralmente as 

b) 

c) aprovada a proposta, para a continuidade do Conselho para o próximo triênio (2019 a 202l) com os 
seguintes acionistas: Angelo Forti Sobrinho, José Gilberto de Campos Forti, Jose Forti Filho, Joseli Forti, 
Lucio Alberto Forti Antunes e Wanderley Forti. A assembleia decidiu nomear para o próximo triênio, 04 
acionistas que participarão das reuniões do Conselho de Administração sem direito a voto e sem remune-
ração, para tomar conhecimento dos assuntos da Empresa e futuramente integrarem o referido conselho. 
São os seguintes acionistas: Fernando de Campos Forti, Monica Maria Forti Bueno, Roberto Sergio Forti 
Busato e Valdenir Lasaro Forti. Nada mais. Joseli Forti - Presidente; Marco A. Pompermayer - Secre-
tário. JUCESP nº 268-976-19-3 em 21/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Brasil gera 79 milhões de toneladas
de resíduos sólidos por ano

São Paulo, 9, 10 e 11 de novembro de 2019 Nacional
Jornal O DIA SP

Página 5

No Brasil, em 2018, foram
geradas 79 milhões de tonela-
das de resíduos sólidos urba-
nos, um aumento de pouco
menos de 1% em relação ao
ano anterior. Desse montante,
92% (72,7 milhões) foram co-
letados - uma alta de 1,66%
em comparação a 2017, o que
mostra que a coleta aumentou
num ritmo um pouco maior
que a geração. Apesar disso,
6,3 milhões de toneladas de re-
síduos ficaram sem ser reco-
lhidos nas cidades.

Os dados fazem parte do
Panorama dos Resíduos Sóli-
dos, da Associação Brasileira
de Empresas de Limpeza Pú-
blica e Resíduos Especiais
(Abrelpe), lançado  na sexta-
feira(8). Comparando com os
países da América Latina, o
Brasil é o campeão de geração
de lixo, representando 40% do
total gerado na região (541 mil
toneladas/dia, segundo a ONU
Meio Ambiente).

“Os números mostrados no
panorama colocam o Brasil

numa posição muito abaixo de
outros países que estão no
mesmo nível de renda do Bra-
sil. O nosso déficit é muito
grande e nós precisamos real-
mente de medidas urgentes
para não só recuperar esse dé-
ficit, como avançar em dire-
ção a melhores práticas de ges-
tão de resíduos sólidos”, dis-
se o presidente da entidade,
Carlos Silva Filho.

Os resíduos sólidos urba-
nos abrangem o lixo domésti-
co e a limpeza urbana - cole-
tados nas cidades pelos servi-
ços locais.

A tendência de crescimen-
to na geração de resíduos só-
lidos urbanos no país deve ser
mantida nos próximos anos.
Estimativas realizadas com
base na série histórica mos-
tra que o Brasil alcançará uma
geração anual de 100 milhões
de toneladas por volta de
2030.

“Há uma consolidação na
geração de resíduos sólidos, o
que não está sendo acompa-

nhada na oferta da infraestru-
tura necessária para lidar com
todos esses resíduos. O que a
gente percebe é que a geração
de lixo aumenta no Brasil, mas
a destinação adequada, a reci-
clagem, a recuperação, não
acompanham esse crescimen-
to na geração”, avaliou Silva
Filho.

Coleta ameaçada
De acordo com o estudo,

há um contingente conside-
rável de pessoas que não são
alcançadas por serviços re-
gulares de coleta  porta  a
porta: 1 em cada 12 brasi-
leiros não tem coleta regular
de lixo na porta de casa.  

Na visão do presidente da
Abrelpe, a falta de recursos
dos municípios é um dos mo-
tivos. “Temos dois problemas,
um é justamente a falta de
percepção da importância da
gestão adequada de resíduos
sólidos para proteger o meio
ambiente e para prevenir do-
enças, não existe essa percep-

ção clara na sociedade e no
Poder Público. O segundo fa-
tor, que é mais grave, é que,
como esse serviço é munici-
pal e os municípios estão bas-
tante endividados, não têm re-
cursos para custear todo esse
processo”, lamenta Silva Fi-
lho.

A estagnação ou o retro-
cesso de alguns índices é po-
tencializado pela falta de re-
cursos destinados para custeio
dos serviços de limpeza urba-
na que, em 2018, registrou
queda de 1,28% de investi-
mentos, além da perda de
quase 5 mil postos de traba-
lho direto/formal. Para a exe-
cução de todos os serviços
de limpeza urbana foram apli-
cados pelos municípios ape-
nas R$ 10,15 por habitante/
mês, em média.

De acordo com o estudo,
o país utiliza o aterro sanitário
como forma de disposição am-
bientalmente correta (59,5%
do volume coletado). Entretan-
to, mais de 3 mil municípios

ainda destinam seus resíduos
para locais inadequados.

Em 2018, 29,5 milhões de
toneladas de resíduos sólidos
urbanos seguiram para lixões
ou aterros controlados, que
não contam com um conjunto
de sistemas e medidas neces-
sários para proteger a saúde
das pessoas e o meio ambien-
te contra danos e degrada-
ções. Considerando países
com a mesma faixa de renda
(países de média-alta renda,
segundo classificação do Ban-
co Mundial), o Brasil apresen-
ta índices bastante inferiores,
pois a média para destinação
adequada nessa faixa de paí-
ses é de 70%.

Conscientização ambien-
tal

A Abrelpe enfatiza que a
coleta seletiva está distante de
ser universalizada, e que os ín-
dices de reciclagem estão es-
tagnados há quase uma déca-
da. Para a entidade, enquanto
o mundo fala em economia

circular e alternativas mais
avançadas de destinação/re-
aproveitamento de resíduos,
o país ainda registra lixões
em todas as regiões e preci-
sa lidar com um problema de
comportamento da popula-
ção: o brasileiro ainda está
aprendendo a jogar lixo no
lixo e a fazer a separação do
resíduo com potencial de re-
ciclagem.

“Na questão da reciclagem,
para que ela aconteça, a pri-
meira etapa começa justamente
com o cidadão, que precisa es-
tar conscientizado da necessi-
dade de separar o lixo dentro
de casa, estar educado de
como fazer essa separação de
maneira correta e a grande
maioria da sociedade brasilei-
ra não tem essa consciência.
A partir do momento que não
há essa preparação dentro de
casa, toda a sequência na ca-
deia da reciclagem acaba sen-
do prejudicada”, avaliou o pre-
sidente da Abrelpe. (Agencia
Brasil)
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RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), BEM
COMO PARA INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: UFFICIO DI SCARPE ASSESSORIA DE MODAS E
MARKETING LTDA, CNPJ 08.246.538/0001-92, na pessoa de seu representante legal e MARIA CÉLIA
SALES MARANGONI, CPF 088.362.418-40, eventual cônjuge, se casada for, eventuais herdeiro(s),
sucessor(es), ocupante(s) do imóvel e demais interessados, expedido nos autos do Processo Físico nº
0168752-09.2012.8.26.0100 (583.00.2012.168752), Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por
CID PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 02.409.995/0001-74. O Dr. GUILHERME
SILVEIRA TEIXEIRA. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que a gestora oficial, CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA., levará a leilão
judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio: www. leilaoinvestment.com.br, em
condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: O APARTAMENTO N° 21, LOCALIZADO NO 2° ANDAR
DO EDIFÍCIO VILLAGGIO DI SIENA, SITUADO NA RUA ANTONIO JÚLIO DOS SANTOS Nº 554, no
13° subdistrito Butantã, CONTRIBUINTE: 171.021.0032-8. MATRÍCULA 136.289 do 18º CRI/SP. DOS
ÔNUS: 1-) Av.10 em 08/09/2014. Prenotação 637.450 de 28/08/2014. Ajuizamento da Execução, Proc. 0082535-
90.2014.8.19.0001, 50ª VC da Com. do Est. do Rio de Janeiro, ajuizada por Fundo de Invest. Imob. FII Ancar
e Outro x Nacarato Com. de Calçados Ltda. e Outra; 2-) Av.11 em 02/02/2015. Prenotação 649.491, de 23/01/
2015. Penhora Exequenda; 3-) R.13 em 03/06/2015. Prenotação 656.852, de 8 de maio de 2015. ARRESTO.
Proc. 4010497-17.2013.8.26.0562, 11ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, Exec. de Tít. Extraj.
ajuizada por Miramar Empreendimentos Imob. Ltda. x Nacarato Com. de Calçados Ltda. e outra, Conf. Av. 16
em 06/09/2018. Prenotação 737.713, de 20/08/2018. Conversão do arresto em PENHORA; 4-) Av.14 em 18/
10/2016. Prenotação 689.172, de 5/10/2016. PENHORA. Proc. 1006286-14.2014.8.26.0704, Ação de Exec. de
Tít. Extraj., 1ª Vara Cível do Foro Regional XV – Butantã/SP, ajuizada por Shopping Center Mooca Empreed.
Imob. S/A x Maria Cecilia Sales Marangoni; 5-) Av.15 em 03/04/2017. Prenotação 700.130, de 21/03/2017.
ADMINISSIBILIDADE DA EXECUÇÃO – Art. 828 do CPC, 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sto. André/
SP, Proc. 4001836-73.2013.8.26.0554, ajuizada por Cond. Shopping ABC x Nacarato Com. de Calçados Ltda.
e Outra; 6-) Há débitos de IPTU-Exercício de 2019: R$ 126,73. Não há débitos de Exercícios Anteriores (conf.
pesquisa ao sítio da PMSP aos 15/10/2019); 7-) Fls. 750/751: ARRESTO NO ROSTO DOS AUTOS, advindo
da 50ª VC da Com. do Est. do Rio de Janeiro, Proc. 0082535-90.2014.8.19.0001 (item “1” dos ônus supra).
DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): R$ 615.081,38 (até outubro/2019). DO
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 419.765,25 (até outubro/2019). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º
Leilão começará em 25/11/2019 às 14h30min e terminará em 28/11/2019, às 14h30min. O 2º Leilão
começará em 28/11/2019, às 14h31min. e terminará em 16/12/2019, às 14h30min.DAS CONDIÇÕES DE
VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% (sessenta) do valor da última avaliação,
atualizada pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo (2º leilão), ou 80% do valor de avaliação
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal
www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações
solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta
por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja
considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão
do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositada antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão (artigo 895, § 6º,
§ 7°, CPC/2015). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão
Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8.
Dos autos do processo consta a interposição de Recurso Especial sob nº 2250575-67.2018.8.26.0000/5000,
ao qual foi denegado seguimento por r. decisão de 27/05/2019, contra o qual foi interposto Agravo em Recurso
Especial, que também foi negado conhecimento, por r. decisão de 19/08/2019 e atacado por meio de Agravo
Interno Cível, que se encontra pendente de apreciação. Será o presente edital por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 16 de outubro de 2019. Pelo presente, fica(m) o(s) EXECUTADO(s), eventuais
cônjuges, se casados forem, eventuais sucessor(es)/herdeiro(s)/ocupante(s) do imóvel e demais interessados,
INTIMADOS DAS DATAS DAS PRAÇAS, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Edital
completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007614-79.2018.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos
Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAVID TANG CHANG, Advogado, RG 9.877.739-7,
CPF 085.196.728-09, Nascido/Nascida 29/06/1964, com endereço à Rua Mamoneira, 38, Ap. 43, Bloco C,
Parque das Arvores, CEP 04824-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: As partes firmaram Contrato de Adesão a Produtos e
Serviços - Pessoa física e o requerido deixou de cumprir com o pagamento do Crédito Direto ao Consumidor
(CDC) contratado em 27/03/2014, perfazendo o total da dívida em R$ 88.570,89 em 28/07/2018. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue
o pagamento no valor de R$ 88.570,89 (julho/2018), atualizado até a data do pagamento, acrescido de 5% do
valor da causa à título de honorários advocatícios. No mesmo prazo o requerido poderá oferecer a sua defesa,
através de embargos à ação monitória (art. 702 do CPC). Nada sendo apresentado, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 09 e 12/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047414-41.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula
Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLARISMUNDO MILANI, Brasileiro, Casado,
Empresário Industrial, CPF 280.499.778-20, CARMEM DONOFRE MILANI, Brasileiro, Casada, Prendas
do Lar, RG 3484996, CPF 176.046.368-02, CAMILA MILANI, Brasileiro, Divorciada, Médica Veterinária,
CPF 293.780.258-38, CCA DOG BAKERY CENTRO DE CUIDADO ANIMAL S/S LTDA, CNPJ 05.350.982/
0001-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL
S/A, visando o recebimento de valores atinentes à Cédula de Crédito Bancário , nº 154.403.358, celebrada para
concessão de crédito no valor de R$ 169.653,33 (cento e sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta e três
reais e trinta e três centavos), com vencimento final em 08/01/2024 (R$ 235.170,38 - abril/2018). Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para pagar a dívida, custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de
3 (três) dias, a contar da citação. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º,
do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios
poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar
dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de
um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda,
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da
parte, além de outras penalidades previstas em lei. Todos os prazos acima indicados fluirão após o prazo do
presente edital. Não sendo ofertada qualquer manifestação, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0201286-06.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Rodrigues
Guerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rosana de Souza Giacomazzi, CPF 114.244.498-80, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 24.833,63, especificada na inicial, relativa ao inadimplemento dos serviços educacionais
prestados pelo autor. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de outubro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0209035-11.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE DADA
PAIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MI KYUNG LEE LEE, CPF 125.364.298-22, com endereço
à Rua da Graça, 329, Apartamento 02, Bom Retiro, CEP 01125-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Sistema Integrada de Educação e Cultura Ltda Sinec, objetivando o
recebimento de R$ 20.271,61 (maio de 2011) e alegando em síntese o inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2007. Encontrando-se a parte requerida em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de outubro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0029326-38.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodrigo Sousa das Graças, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Dennis Guerin, CPF 022.732.708-01, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 27.753,89 (setembro/2019), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0063508-47.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LÚCIA CANINÉO
CAMPANHÃ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a  DIB METRAN, CPF 033.955.428-23, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA SINEC LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 42.441,95 (agosto/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2019.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI
– CHP, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou presumivelmente se ocult ando,
fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JORGE DE SOUZA MOURAO, BRASILEIRO, TECNICO
DE LABORATORIO, RG: 13.271.160-SP, CPF: 050.998.128-30, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM
APARECIDA CRISTINA SARABIA MOURÃO, BRASILEIRA, DO LAR, RG: 12.612.103-
SP, CPF 012.937.808-98 E MARCIA REGINA LUIZE SARABIA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, MAIOR, SECRETARIA, RG: 18.437.901-SP, CPF: 091.326.738-41. Imóvel
sito à: ESTRADA DO CAMPO LIMPO Nº 5.733, AP 24-B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR
DO EDIFICIO RIO IGUAÇU, BLOCO I DO CONJUNTO NOVO PIRAJUSSARA,
BAIRRO DE CAMPO LIMPO, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO  SÃO PAULO/SP.
Será realizado no seguinte dia e horário: 1º Público Leilão: Dia:  03/12/2019, DAS
10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº 1170, VILA MARIA,
SÃO PAULO – AG. VILA MARIA - COD. 0273 e 2º Público Leilão: Dia: 23/12/2019,
DAS 10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº 1170, VILA
MARIA, SÃO PAULO – AG. VILA MARIA - COD. 0273, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº
70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 118164122008-0, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, sob nº 183.241.

São Paulo, 09 de Novembro de 2019
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. Fones: 11-97334-6595.

SED: 450

09, 12 e 13/11/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0703684-46.2011.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina
Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Reicon Comercial Ltda EPP, CNPJ 02.885.352/
0001- 05, na pessoa de seu representante lega, que, Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória, objetivando
a cobrança de R$ 99.161,45 (outubro/2011), referente Contrato de Abertura de Crédito denominado BB Giro
Empresa Flex, firmado em 02/09/2008. Estando a ré em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado ou ofereça embargos, sob pena de
não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2019. 09 e 12/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0180969-84.2012.8.26.0100. A Dra. Tatiana Federighi Saba,
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Roberto Trindade
Rojão CPF: 029.719.228-04, que Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social CNPJ: 33.544.370/
0001-49 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Sumário, objetivando o recebimento de R$ 9.492,89 (Agosto/
2012), representada pelo inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre
as partes para o ano letivo de 2009. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que no
prazo 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Na inercia ser-lhe-á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. São Paulo, 21/05/2019. 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068816-23.2014.8.26.0100O MM. Juiz de
Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JAILSON MARTINS DE ALMEIDA (CPF183.094.728-11) e ANDRÉ MENDES
CALDEIRA (CPF 218.995.288-30), que SOCIEDADEBENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL
ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 72.123,86, (julho/2014), representado pela nota fiscal de serviço
nº 00886890, não quitada, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida, firmado entre
as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados ao corréu JAILSON MARTINS DE
ALMEIDA. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 08 e 11/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1076238-83.2013.8.26.0100 (USUC 1257). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, ncertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sergio Augusto Cataldo, Paulo
Eduardo Cataldo e Luigi Antonio Cataldo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Carlos Maria Della Paolera, nº 572 Jardim da Saúde - São Paulo SP, com
área de 279,00 m², contribuinte nº 048.027.0045-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 08 e 09/11

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1102175-61.2014.8.26.0100. O Dr. Vitor Frede-rico Kümpel, MM. Juíz de
Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível da comarca de São Paulo SP na forma da lei, etc. Faz ALGOL
EDITORA LTDA,devidamente inscrita no CNPJ/MF de n° 08.098.730/0001-89 e HERAL-DO LUIZ MARIN
devidamente inscrito no CPF/MF de n.º 007.487.678-35, que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória
objetivando a cobrança da quantia de R$ 115.588,61 (cento e quinze mil e quinhentos e oitenta e oito reais e
sessenta e um centavos), referente ao contrato bancário. Estando os réus em lo-cal ignorado, foi expedido o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou
ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2019.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
A presidente do SINPESP, no uso de suas atribuições legais,
convoca os(as) Srs.(as) Diretores(as) e filiados(as), para
Assembléia Geral, a realizar-se no dia 26/11/2019, na Rua

Coronel Artur de Godoi, nº 170 – Sala Reunião, Vila Mariana - São Paulo
/ SP, sendo a primeira convocação às 19:00h e, em segunda
convocação às 19h30min, quando terá início a reunião, com qualquer
número de presentes. A mesma será para apreciar as seguintes
pautas: - Valor das anuidades para o ano de 2020. - Processo disciplinar.
- Apresentação e votação de proposta das Comissões. - Assuntos
gerais. São Paulo, 09 de novembro de 2019. Elizandra Souza –
Presidente.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do proc. nº 1007039-81.2014.8.26.0053. O (A)
MM. Juiz (a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central-Fazenda Pública/
Acidente, Estado de São Paulo, Dr. (a), Thiago Baldani Gomes De Filippo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o (a) COMPANHIA
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS move uma ação de desapropriação por
utilidade publica/DL 3.365/1941 em face de Ubaldo Jose dos Santos e Rosarinha Dias dos
Santos, objetivando o imóvel citado na Rua Oregon, nº. 16, Jardim Ramala-Grajaú São
Paulo, Capital, contribuinte nº. 178.075.0022-1, que foi declarado de utilidade Pública pelo
Decreto Estadual nº. 59.234 de 27 de maio de 2013, visando a desapropriação. Para
implantação do melhoramento Prolongamento da Linha 9-Esmeralda. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez)
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termo e para os fins do Dec. Lei nº. 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e
passado nesta Cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2019. 30/10 e 11/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTOS BÁSICOS,
neste ato representada por seu Presidente, o Doutor Julio Cesar Conrado,
no uso de suas atribuições, em conformidade com as determinaçãoes
estatutárias, convoca todas as entidades a ela filiadas, para participarem
de reunião, que realizar-se-á no dia 14 de dezembro de 2019, às 15:00
horas, em primeira chamada, com 2/3 das entidades filiadas e às
15:30 horas, em segunda chamada, com as entidades presentes, nas
dependências do CROSSFIT TROTS, sito à Rua Dom Luiz, 380, Bairro
Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo-SP, CEP 09770-290, para o
fim de promover: 1- a realização de escrutínio para eleição da Diretoria
para o quadriênio 2020/2023; 2- a mudança da sede da CBLB e 3-
apresentação do balanço da entidade exercício 2019. São Paulo, 28 de
outubro de 2.019.Julio Cesar Conrado – Presidente.         06, 08 e 11/11
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Parque Santana Empreendimentos Eireli
CNPJ 51.608.529/0001-23 - NIRE 35.602.895.986

Redução de Capital
PARQUE SANTANA EMPREENDIMENTOS EIRELI (“EIRELI”), com sede na Avenida Eusébio Matoso nº 1375, 6º andar, conjunto 602, sala C, 
Butantã, São Paulo/SP, CEP 05423-180, CNPJ 51.608.529/0001-23, NIRE 35.602.895.986, vem a público divulgar a decisão de seu titular, 
realizada em 06/11/2019, aprovando, nos termos dos art. 1.082, inciso II, e 1.084 do Código Civil, a redução do capital social da EIRELI, no valor 
de R$ 78.014,00, com o cancelamento de 78.014 quotas e restituição do capital ao titular Fabio Zanella, mediante entrega da participação 
detida pela EIRELI na Z2i IMÓVEIS E INVESTIMENTOS LTDA. (CNPJ 15.546.231/0001-72). Titular administrador: Fabio Zanella.

Comunicado de Extravio

La Cocagne Jardim Serviços Culinarios Ltda.,CNPJ: 44.011.484/0001-40, com seus atos societários arquivados na JUCESP 

sob o NIRE 35.201.233.460, com sede social na Rua Jeronimo da Veiga, 358, Jd. Paulista, São Paulo/SP, CEP 04.536-001, 

comunica o extravio de impressora fiscal, de modelo MP-2100 THF1 Nº BE050769200100011210 sobe a seguinte marca  

DEMATECH .São Paulo/SP, 24 de outubro 2019.

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Vigésima Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários

da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Vigésima 
Terceira Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Vigésima Terceira Assembleia”), a se realizar no dia 03 de 
dezembro de 2019 às 10h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre aprovação ou não de: (i) medidas a serem adotadas em relação à 
excussão das Garantias dos CRI; (ii) medidas a serem adotadas em relação à excussão extrajudicial dos imóveis dados 
em alienação fi duciária à Securitizadora em garantia dos CRI; (iii) a contratação de escritório de advocacia para 
implementação das deliberações previstas nos itens (i) e (ii) acima, cujas cotações serão informadas na Assembleia; e 
(iv) aporte de recursos pelos titulares dos CRI. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, 
acima indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem 
representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação 
na Vigésima Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida 
Vigésima Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.
br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Vigésima 
Terceira Assembleia. São Paulo, 07 de novembro de 2019. Brazilian Securities Companhia de Securitização

RUGE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A
Companhia aberta - CNPJ nº 21.976.484/0001-89 - NIRE: 3530047627-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
A RUGE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A (nova denominação da GERU SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A), companhia aberta com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o nº 21.976.484/0001-89, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social, vem convocar os senhores titulares das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie subordinada, em série única, para colocação privada, da Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A, (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), nos termos do artigo 71 da lei 6.404/76, 
de 15 de dezembro de 1976, e da Cláusula Quarta do “����������	
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�*"” (“Escritura”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, 
a se realizar em primeira convocação no dia  22 de novembro de 2019, às 10:00, na sede da Companhia localizada 
na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003. Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Assembleia”), a fi m de discutir e deliberar sobre o aditamento à Escritura, e aos demais documentos da Emissão que 
se fi zerem necessários, com o especial fi m de: (i) alterar o Prazo de Vigência e a Data de Vencimento das Debêntures 
e, consequentemente, a cláusula 3.15.1 da Escritura; (ii) alterar a previsão de Amortização Extraordinária Obrigatória 
prevista na cláusula 3.16 da Escritura; (iii) alterar a previsão de pagamento de Prêmio de Reembolso, alterando 
consequentemente a cláusula 3.17 da Escritura; (iv) inclusão da previsão do Resgate Antecipado Total das Debêntures 
para que caso seja encontrado um comprador para a totalidade das CCB vinculadas às Debêntures, fornecendo quitação 
da Emissão independentemente do efetivo pagamento de seu Valor Nominal Unitário ou de Prêmio de Reembolso e, 
consequentemente, alterar a cláusula 3.19 da Escritura; e (v) alterar a disposição de dação das CCB em pagamento, 
prevista na cláusula 3.20 da Escritura. Informações Gerais: Os Debenturistas poderão se fazer representar na Assembleia 
por procuração, emitida por instrumento público ou particular, com reconhecimento de fi rma, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado. Com o objetivo de dar celeridade ao processo, o instrumento de mandato com 
poderes para representação na referida assembleia poderá, a exclusivo critério do Debenturista, ser depositado na sede da 
Companhia, preferencialmente até 48 (quarenta e oito) horas antes da data da Assembleia. Sem prejuízo e, em benefício 
do tempo, os Debenturistas deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail: 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. Na data de realização da Assembleia, os representantes dos Debenturistas 
deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem 
como dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fiduciário.

São Paulo, 07 de novembro de 2019
Victoria de Sá - Diretora de Relação com Investidores
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Longping High-Tech Holding Ltda.
CNPJ/MF nº 08.864.422/0001-17 – NIRE 35.230.852.148

Edital de Convocação – Reunião de Sócios
Na qualidade de Administradora da Sociedade, convoco os Srs. Sócios a se reunirem no dia 18/11/2019, às 10:00hs, na 
Avenida Antônio Diederichsen, nº 400, 18º andar, CEP 14.020-250, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
para a realização de Reunião de Sócios para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. A aceitação da renúncia 
apresentada pelo administrador, Sr. Mozart Soares Fogaça Júnior; 2. A retirada do Sócio Sr. Mozart Soares Fogaça 
Júnior da Sociedade; 3. A destituição da administradora, Sr. Guoqin Chen; 4. A eleição de 3 (dois) novos administradores 
para a Sociedade, a saber, os Srs. Jader Aparecido Prado Rodrigues, Aldenir Sgarbossa e Sr. Jiabao Wang, a eleição de 
administrador com posse condicionada a obtenção de visto permanente do Sr.Liang Shi; 5. A aprovação do aumento de 
capital social da Sociedade; 6. A alteração da denominação social da Sociedade; 7. A abertura de 14 (quatorze) filiais 
da Sociedade; 8. A alteração do objeto social; e 9. A readequação e reformulação de diversos artigos do Contrato Social, 
com a sua consequente Consolidação. Nomeadamente, pretende-se alterar os seguintes Artigos do Contrato Social e 
seus respectivos parágrafos: (i) o Artigo 1º, para: (a) adequá-lo em sendo aprovada a alteração da denominação social da 
Sociedade; (b) inserir um parágrafo único para refletir a criação das 14 (quatorze) filiais; (ii) o Artigo 3º, relativo ao objeto 
social, para incluir atividades adicionais; (iii) o Artigo 5º para prever, dentre outras, que a administração será eleita por 
ato separado, nos termos dos Artigos 1.060 a 1.062 do Código Civil, e a supressão do Artigo 12º; (iv) o Artigo 9º e seu 
parágrafo primeiro, para rever o quórum para aprovação da liquidação e designação de liquidantes; e (v) inclusão de 
novo Artigo para regular a convocação de reuniões de sócios. A minuta de Alteração e Consolidação do Contrato Social 
proposta encontra-se à disposição para consulta na sede da Sociedade. A Reunião de Sócios se instalará em primeira 
convocação com a presença de sócios que representem ¾, no mínimo, do capital social. Ribeirão Preto, 08/11/2019. 
Longping High-Tech Holding Ltda. – Administradora – Guoqing Chen.  (08, 09 e 12/11/2019)

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1059340- 24.2015.8.26.0100 (USUC 730) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Geraldo Barbosa de Mello, Virgínia Capeletti Bernardes ou Virgínia
Cappeletti Bernardes, Ana Maria Bernardes, Maria Helena Negreiros de Mello, Heraldo Barbosa de Melo,
Condomínio Edíficio Libra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eduardo Luiz de Freitas e Luciana Moreira Pina
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Paulo
Orozimbo, nº 110 12º Subdistrito Cambuci - São Paulo SP, com área de 86,60 m², contribuinte nº 034.085.0021-
5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J  – 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1064043-32.2014.8.26.0100 (USUC 824) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Oswaldo Talarico, CTP Construtora, Marieta Batista dos Santos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lazaro da Silva Caixeta Filho e Maria do Carmo da Silva Caixeta
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Itaquera, nº 2.361 Jardim Vila Talarico - São Paulo SP, com área de 165,00 m², contribuinte nº 146.145.0001-
2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  J – 08 e 09/11
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ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 

14ª Série da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO
DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017). 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 14ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA 
S.A. (“CRI”, “Emissão”, “Titulares dos CRI “e “Securitizadora” respectivamente), nos termos da Cláusula XII do Termo de 
Securitização dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 14ª Série da 1ª emissão da Securitizadora (“Termo de Securitização”) 
a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2019, às 
16h00min., na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, SP, para deliberarem sobre os seguintes itens da 
Ordem do Dia: (i) Realização, ou não, de aporte, pelos Titulares dos CRI, tendo em vista a necessidade de recomposição do Fundo 
de Aporte, constituído na Conta do Patrimônio Separado, na Assembleia Geral de Titulares do CRI (“AGT”) realizada em 26 de 
outubro de 2016, tendo em vista que a Securitizadora identifi cou que o Fundo de Aporte não possui recursos sufi cientes para 
fazer frente a todas as despesas do Patrimônio Separado descritos nos Documentos da Operação. Os Titulares dos CRI poderão 
se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, 
inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações 
devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja 
feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e 
voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), por e-mail, para: gestao@isecbrasil.com.br e contencioso@pentagonotrustee.
com.br.  Favor apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem 
como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 07 de novembro de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A

Interligação Elétrica Jaguar 6 S.A.
CNPJ/MF 32.318.927/0001-60 - NIRE 35300529871

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 08 de agosto de 2019, às 09h, na Sede Social da Interligação Elétrica 
Jaguar 6 S.A. (“Companhia”), situada na Rua Casa do Ator, nº 1155, 3º andar, conjunto 31, Vila Olímpia, cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através 
do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: César Augusto Ramírez Rojas; Secretária: Andrea Mazzaro 
Carlos de Vincenti. Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações pela totalidade dos acionistas com 
direito a voto presentes: (i) Renúncia do Diretor Financeiro da Companhia. Foi aceita por unanimidade dos 
acionistas a renúncia do Sr. Rinaldo Pecchio Junior, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de 
Identidade nº 10.538.600-5, emitida pela SSP/SP em 17/12/2009 e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.467.688- 04, 
com endereço comercial na Rua Casa do Ator, 1155, Vila Olímpia, São Paufo/SP, CEP 04546-004, do cargo de 
Diretor Financeiro, por motivos pessoais, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia em 19 de março 
de 2019. (ii) Eleição do Diretor Presidente e do Financeiro. Foi aprovada, por unanimidade dos acionistas, a 
eleição do Sr. César Augusto Ramírez Rojas, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador do RNE 
nº V569540-B, emitido pela CGPI/DIREX/DPF em 03/08/2011, inscrito no CPF/MF sob nº 232.879.588-95, para o 
cargo de Diretor Presidente, em substituição ao Sr. Reynaldo Passanezi Filho, brasileiro, divorciado, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 13.282.438-3, emitida pela SSP/SP em 03/05/2014 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 056.264.178-50, exonerado nesta data do cargo de Diretor Presidente, e o Sr. Alessandro Gregori 
Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0, emitida pela SSP/
SP em 01/08/2018, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.054.178-03, para o cargo de Diretor Financeiro, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2020, ambos com endereço comercial na Rua Casa do Ator, 1155, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, CEP 04546-004. Os Diretores ora eleitos tomarão posse mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual, juntamente com a declaração de desimpedimento, 
permanecerá arquivado na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte 
composição, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2020: Diretor Presidente - César Augusto 
Ramírez Rojas, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador do RNE nº V569540-B, emitido pela CGPI/
DIREX/DPF em 03/08/2011, inscrito no CPF/MF sob nº 232.879.588-95; Diretor Técnico - Carlos Ribeiro, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de Identidade RG nº 7.981.420-7, emitida pela SSP/SP em 
02/03/2018 e inscrito no CPF/MF sob o nº 184.831.356-04; Diretor Financeiro - Alessandro Gregori Filho, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0, emitida peia SSP/SP em 
01/08/2018, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.054.178- 03; Diretor de Projetos - Weberson Eduardo Guioto 
Abreu, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade nº 18.225.496- 3, emitida 
pela SSP/SP em 24/01/2015 e inscrito no CPF/MF sob o nº 098.464.448-26; e Diretor de Relações Institucionais 
- Rafael Falcão Noda, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 04732353656, emitida pelo DETRAN/SP em 08/06/2019 e inscrito no CPF sob o nº 274.928.518-63. Todos 
residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Casa do Ator, 1155, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04546-004. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e 
por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista 
(p. César Augusto Ramírez Rojas e Carlos Ribeiro) e Carlos Ribeiro. São Paulo, 08 de agosto de 2019. Ándrea 
Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 514.645/19-2 em 30/09/2019. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão: 19/11/2019 - A partir das: 15:00 horas
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº
1371, Perdizes, São Paulo, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a Rua Araci, 162,
Colinas De Inhandjara, Itupeva/SP, telefone (11) 93285-4559, faz saber que devidamente
autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei
Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77,
no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de
dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo
impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL será feita através de
Carta de Crédito, conforme normativo do Agente Financeiro, que poderá ser obtida
junto a qualquer Agencia especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e
comprovação de renda.
Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis constantes
deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma Agencia da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência
com relação a data do leilão.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da CAIXA, seus companheiros ou
cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens,
ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o
arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do
mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED B17309 - CONTRATO 820330010117-2 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1052
WILSON SANCHEZ, Brasileiro(a), Metroviário, CPF 730.349.837-00, CI: 19.565.806-
SSP/SP, Casado(a) com KATIA CRISTINA PINTO SANCHEZ, Brasileiro(a), Bancária,
CPF 090.368.648-10, CI: 15.585.611-X SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento 23, do tipo D, localizado no 1º andar ou 2º
pavimento do bloco 44 do Parque Residencial Santa Bárbara, situado à Rua Escorpião,
550, Itaquera, São Paulo/SP, cabendo-lhe o direito a guarda de um veículo de passeio
no estacionamento descoberto localizado no andar térreo ou 1º pavimento do conjunto,
com todas as suas instalações, benfeitorias e acessórios.

SAO PAULO, 30/10/2019
ARY ANDRE NETO

02 - 11 - 19/11/2019

Cobrazil Construções S.A.
CNPJ/MF nº 34.325.515/0001-83 – NIRE 35.300.539.010

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de setembro de 2019
Data, Hora e Local: Aos 25/09/2019, às 10h, na sede social. Convocação e Presenças: Dispensada, face a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa. Sr. Carlos Ferreira Leite Galvão – Presidente; Sr. Luciano 
Barbosa Theodoro – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: aprovadas por unanimidade de votos: 1. aprovar e ratificar 
a nomeação das empresas: (i) Equity Engenharia e Avaliações Ltda. (“EQUITY”), CNPJ/MF nº 00.810.715/0001-00, res-
ponsável pelo laudo de Valor de Mercado de Acervo Técnico. Que foi previamente contratada pela administração da Compa-
nhia e da Cobrazil para elaboração do laudo de avaliação dos bens intangíveis a serem conferidos ao aumento do capital 
social. Pelo Sr. Guilherme Pires Galvão, gerente técnico da EQUITY sob CREA/SP nº 159.949/D, e Eduardo Maalouf, adminis-
trador da EQUITY sob CREA/SP nº 103040, foi esclarecido que foi realizado trabalho anterior que possibilitava a apresentação 
dos Laudos de Avaliação dos bens intangíveis – Acervo Técnico – que foram devidamente autenticados e arquivados na sede 
da Companhia. 2. Aprovar o Laudo de Avaliação, nos exatos termos em que foram apresentados, os quais constam como 
anexo da presente Ata na forma dos Anexos IV que estipulam em (i) R$ 43.633.000,00 o valor da avaliação dos bens 
intangíveis, a saber, Acervo Técnico. 3. A partir dos Laudos de Avaliação, conferir, a título de aumento do capital social, os 
bens relacionados no Anexo IV pelo valor de R$ 43.633.000,00. 4. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no 
montante R$ 43.633.000,00, passando este de R$ 1.000,00 para R$ 43.634.000,00, mediante a emissão de 43.633.000 
novas ações ordinárias nominativas ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação. As ações ordinárias ora emitidas conferirão 
os mesmos direitos e vantagens das ações de mesma espécie e classe já existentes. 5. As novas ações ordinárias são neste 
ato totalmente subscritas e integralizadas em bens, conforme laudo de avaliação aprovado acima. 6. Nos termos da Escritura 
de Constituição de Subsidiária Integral lavrada em 03/07/2019, pelo 11º Tabelião de Notas de São Paulo, Livro 5.582 folhas 
125/135 e registrada na JUCESP nº NIRE 3530053901-0 de 25/07/2019, ratificar a eleição dos funcionários da Companhia, 
Carlos Ferreira Leite Galvão, RG nº MG-1.018.924-SSP/MG, CPF/MF nº 255.918.436-20, para o cargo de Diretor Presidente; 
e, Luciano Barbosa Theodoro, OAB/SP nº 168.365 e CPF/MF nº 072.513.118-79, para cargo de Diretor; com mandato até 
03.07.2021, onde restaram mantidas as características inerentes à relação de emprego dos funcionários ora eleitos com a 
Companhia, inclusive no que se refere às respectivas remunerações mensais. 7. Aprovar a abertura da filial da Companhia 
em Minas Gerais na Rua Tomaz Gonzaga, 802, 15º andar, Lourdes, e abertura da filial da Companhia no Rio de Janeiro na 
Avenida Nilo Peçanha, 50, GRP 817, Centro. 8. Alteração e consolidação do Estatuto Social, que passará a vigorar na forma 
do Anexo III. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Assina-
turas: Carlos Ferreira Leite Galvão – Presidente; Luciano Barbosa Theodoro – Secretário. Acionista: Cobrazil Engenharia e 
Construções S.A., Carlos Ferreira Leite Galvão – Diretor Presidente; Luciano Barbosa Theodoro – Diretor. Estatuto Social. 
Capítulo I – Denominação, Sede e Foro, Duração e Objeto: Artigo 1. A Cobrazil Construções S.A., é uma sociedade 
anônima regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/1976 
e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Artigo 2. A Companhia tem por sede e foro nesta Capital, na Avenida São 
Gabriel nº 301, 2º andar, Sala 201. § Único. A Companhia poderá abrir, transferir e fechar filiais, escritórios e sucursais em 
qualquer território nacional ou no Exterior, por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3. A Companhia tem por fim especí-
fico: (i) execução, no Brasil ou no Exterior, de projetos de engenharia industrial em geral, incluindo elaboração e desenvolvi-
mento de projeto básico e executivo; (ii) construção, montagem e manutenção de plantas e instalações industriais;  (iii) 
fabricação e montagem de embarcações e unidades assemelhadas e respectivos equipamentos, bem como conversão, 
manutenção, reparos e reformas; (iv) fabricação de artefatos de cimento, ferro e aço, inclusive com a aquisição e aplicação 
de materiais de construção e equipamentos; (v) compra e venda de máquinas, equipamentos e materiais para a construção 
civil, para montagens industriais e serviços correlatos; (vi) operação de plantas industriais mediante exploração própria ou 
através de contratos com terceiros, bem como a representação de processos industriais; (vii) importação e exportação de 
materiais, máquinas, equipamentos e bens para uso próprio ou para terceiros, pertinentes aos serviços que vier a executar; 
(viii) realização de pesquisas de desenvolvimento de tecnologia adequada às empresas industriais e exploração de normas 
e processos de fabricação industrial; (ix) locação de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem operador; (x) execução 
de obras e/ou serviços, públicos ou particulares, nos diversos setores da engenharia civil, tais como: de construção, amplia-
ção, manutenção ou recuperação de (x.a.) edifícios residenciais e comerciais; (x.b.) de plantas industriais, incluindo, sem 
limitação, pólos petroquímicos e refinarias; usinas siderúrgicas, hidrelétricas, termoelétricas, nucleares; (x.c.) de obras de 
arte, tais como: pontes, viadutos, túneis, dentre outras; (x.d.) de pavimentação e obras complementares de sistemas viários, 
urbanos ou rurais; (x.e.) de ferrovias; metrovias e aeroportos, terminais, estações, pátios, edificações de apoio e sistema de 
sinalização e controle operacionais; (x.f.) de barragens; (x.g.) de obras portuárias e vias navegáveis, inclusive de proteção e 
tipo “off-shore”; de drenagem, desassoreamento, inclusive serviços subaquáticos para manutenção; retificação e canaliza-
ção de rios e canais;(x.h.) captação e tratamento, reserva e distribuição de água; interceptação, condução e tratamento de 
esgotos sanitários e industriais; oleodutos, gasodutos e demais dutos especiais, marítimos ou terrestres; (xi.) navegação 
marítima e fluvial relativa aos serviços de dragagem e transporte; (xii.) incorporação, comercialização, locação e adminis-
tração de imóveis próprios; (xiii.) exploração de serviços públicos, ainda que desvinculados de sua construção, mediante o 
regime de concessão, permissão ou outro qualquer; (xiv.) participação como consorciada, acionista ou cotista, no capital de 
outras sociedades, no Brasil ou no exterior; (xv.) Aluguel de Andaimes; (xvi.) Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações: 
Artigo 5. O capital social é de $ 43.634.000,00, dividido em 43.634.000 ações ordinárias, nominativas, com valor nominal 
de R$1,00; § 1º. A Assembleia Geral deverá deliberar e aprovar os aumentos e/ou as reduções de capital; § 2º. As emissões 
e colocações de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações serão realizadas com observância do direito 
de preferência, assegurado aos acionistas; § 3º. A Companhia está autorizada a deliberar sobre as emissões de debêntures 
e ações, subordinada às normas legais e regulamentares vigentes; § 4º. É vedada a emissão de ações preferenciais ou 
partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 6. A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais; § 1º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá como titular de direitos o acionista que 
estiver registrado como titular das ações no Livro de Registro de Ações Nominativas; § 2º. A Companhia, nos termos da lei 
e observado o disposto neste Estatuto Social, poderá adquirir ações de sua emissão, para cancelamento ou posterior alie-
nação, mediante autorização da Assembleia Geral. Capítulo III – Administração: Artigo 7. A Companhia será administrada 
por uma Diretoria, com os poderes conferidos em Lei e por este Estatuto Social, permitindo-se a reeleição e dispensando a 
constituição de caução em garantia dos seus respectivos mandatos; § 1º. A remuneração anual global dos membros da 
Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral; § 2º. Os Diretores tomarão posse nos termos da Lei das S.A., e 
observarão os requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades contemplados na referida lei; § 3º. Ao final 
de seus mandatos, os membros da Diretoria Executiva permanecerão em seus cargos até que os membros sejam eleitos 
pela Assembleia Geral. Capítulo IV – Diretoria Executiva: Artigo 8. A Diretoria Executiva será composta de, no mínimo, 02 
e, no máximo, 04 Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer momento pela Assembleia Geral, para mandatos unificados de 
02 anos, sendo 01 Diretor Presidente e 03 Diretores sem designação específica; § 1º. A investidura no cargo de Diretor far-
-se-á imediatamente após assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria; § 2º. 
No impedimento ou ausência temporária de um Diretor eleito, o mesmo poderá ser substituído por outro Diretor que poderá 
acumular as funções; § 3º. Ocorrendo à vacância permanente devido à retirada, demissão ou incapacidade de um ou mais 
Diretores ou por qualquer outro motivo, a Assembleia Geral deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor. 
Capítulo V – Funcionamento da Diretoria Executiva: Artigo 9. As reuniões da Diretoria Executiva podem ocorrer dependendo 
da urgência das questões a serem discutidas e suas decisões serão tomadas de forma colegiada; § 1º. As reuniões serão 
sempre convocadas pelo Diretor Presidente com até 24 horas de antecedência, mediante comunicação aos demais Diretores. 
As reuniões poderão ser realizadas por vídeo conferência ou quaisquer outros meios de comunicação que permitam a 
identificação do membro e a comunicação simultânea de todas as outras pessoas presentes na reunião. Os membros da 
Diretoria que participarem da reunião da forma definida acima serão considerados presentes na reunião para todas as 
devidas finalidades; § 2º. As atas da reunião podem ser validamente assinadas por fax ou outro meio eletrônico, com cópia 
arquivada na sede da Companhia juntamente com a via original assinada. Capítulo VI – Competência da Diretoria Execu-
tiva e Representação: Artigo 10. A Diretoria Executiva, observado o limite de atuação previsto neste Estatuto Social, possui 
poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, com-
petindo: (i) submeter a Assembleia Geral para exame e deliberação: a. planejamento estratégico, com os respectivos progra-
mas anual de investimento; b. orçamento anual; c. política de gestão, planejamento e manutenção dos ativos da Companhia; 
d.  planejamento econômico-financeiro e tributário da Companhia; e. o plano de cargos e salários dos empregados da 
Companhia; (ii) indicar Gerentes; (iii) celebrar contratos, observado os limites de alçadas previstos neste Estatuto; (iv) ela-
borar e apresentar ao final de cada exercício social as demonstrações financeiras, na forma da Lei das S.A., instruídas com 
o parecer dos auditores independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, se instalado, e à aprovação pela Assembleia 
Geral; (v) zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; (vi) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas 

Assembleias Gerais e no Comitê de Ética e nas suas próprias reuniões; (vii) apresentar proposta(s) comercial(is) e/ou a 
celebrar contrato(s) com, cliente(s) em valor inferior a R$150.000.000,00; (viii) celebrar contrato(s) com fornecedor(es) de 
bens e serviços em valor inferior a R$25.000.000,00; (ix) realizar investimentos em bens do ativo imobilizado, exceto imóveis, 
em valor inferior a R$5.000.000,00, por operação; e, (x) alienar bens do ativo imobilizado, exceto imóveis, em valor inferior 
a R$50.000,00, isoladamente, ou em conjunto de atos da mesma natureza realizados no mesmo exercício social. Artigo 11. 
A Diretoria Executiva tem amplos e gerais poderes de representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, a 
administração dos negócios sociais, considerando-se a Companhia validamente obrigada: (i) mediante assinatura de 02 
Diretores; (ii) mediante assinatura conjunta de 01 Diretor e 01 Procurador; ou, (iii) mediante assinatura conjunta de 02 
procuradores, nos limites dos poderes que lhes forem conferidos, na forma prevista no Artigo 10 acima. Artigo 12. É facultado 
a Companhia nomear procuradores, devendo o instrumento respectivo ser assinado por 02 Diretores. As procurações deve-
rão conter poderes específicos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em 
processos judiciais, arbitrais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no máximo, 12 meses, sendo vedado o 
substabelecimento total ou parcial. Capítulo VII – Conselho Fiscal: Artigo 13. O Conselho Fiscal somente funcionará nos 
exercícios sociais em que for instalado a pedido dos acionistas, observando-se o disposto no artigo 161 da Lei de S.A., 
inclusive no tocante às normas para sua constituição; § Único. Aplica-se ao Conselho Fiscal, quanto às normas de eleição, 
funcionamento, requisitos, impedimentos, investidura, deveres e responsabilidade e remuneração o que dispõe a Lei de S.A.. 
Artigo 14. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 03 membros efetivos e suplentes em igual 
número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, que atendam aos requisitos e não incidam nos impedimentos 
previstos em lei; § 1º. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes, se houver, exercerão os seus cargos até a primeira 
AGO que se realizar após sua eleição, e poderão ser reeleitos, caso o seu funcionamento, no exercício social subsequente, 
venha a ser deliberado; § 2º. O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o Presidente, ao qual caberá a representação, 
organização e coordenação de suas atividades; § 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos 
mediante a assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal; § 4º. As decisões e 
pareceres do Conselho Fiscal serão aprovados por maioria de votos de seus membros e serão consignados nas atas de suas 
reuniões. Artigo 15. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos pelo respectivo 
suplente. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para complemen-
tar o mandado remanescente. Capítulo VIII – Assembleia Geral: Artigo 16. A Assembleia Geral será convocada na seguinte 
ordem: (i) por qualquer um dos acionistas, mediante solicitação da Diretoria Executiva; e (ii) pelas pessoas legalmente 
habilitadas nos termos da Lei das S.A.; § Único. Os trabalhos da Assembleia Geral serão presididos pelo Diretor Presidente 
da Companhia que escolherá, dentre os presentes, alguém para secretariar os trabalhos. Artigo 17. Respeitada a legislação 
em vigor, a Assembleia Geral será convocada pelas pessoas legalmente habilitadas nos termos da Lei das S.A.. Artigo 18. A 
Assembleia Geral tem as atribuições e poderes fixados na lei, e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 primeiros meses 
após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei das S.A. e, extra-
ordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exigirem Administradores; § 1º. A Assembleia Geral é competente 
para decidir sobre todos os atos relativos à Companhia, bem como para tomar decisões que julgar conveniente à defesa de 
seus interesses; § 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos votos dos acionistas 
presentes, não se computando os votos em branco; § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar assuntos da ordem do dia, 
constantes dos respectivos editais de convocação o qual deverá ser detalhado, não podendo incluir itens genéricos como 
“questões de interesse geral da Companhia” e “outros”. Nenhuma deliberação válida será aprovada a respeito de assuntos 
não expressamente incluídos na ordem do dia, conforme estabelecido no edital de convocação, salvo deliberações aprovadas 
pelos Acionistas representando a totalidade do capital social. Artigo 19. A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei 
das S.A. e, cumulativamente, mediante carta protocolada com aviso de recebimento ou por qualquer outro meio eletrônico 
com comprovação de recebimento, a ser encaminhado a cada um dos acionistas da Companhia e deverá conter data e 
horário previstos para realização da Assembleia Geral, pauta e toda documentação suporte, se houver; § 1º. A primeira 
convocação será feita com no mínimo 20 dias úteis da data da Assembleia Geral e, se não for realizada, uma segunda 
convocação será feita com no mínimo 10 dias úteis da nova data da Assembleia Geral; § 2º. As Assembleias Gerais serão 
validamente instaladas (i) em primeira convocação com a presença de, no mínimo, Acionistas que representem a maioria do 
Capital Social da Companhia; e, (ii) em segunda convocação, com qualquer número, sempre observados quaisquer outros 
quóruns de instalação superiores exigidos pela legislação aplicável. Artigo 20. Além das matérias previstas em lei, e neste 
Estatuto Social, compete, privativamente, à Assembleia Geral deliberar sobre: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia; 
(ii) aumento ou redução do capital social da Companhia; (iii) modificação do objeto social; (iv) realização de investimentos 
em bens do ativo imobilizado da Companhia em valores superiores a R$5.000.000,00; (v) alienação de bens do ativo imobi-
lizado, exceto imóveis, em valor superior a R$50.000,00; (vi) alienação e/ou aquisição de bens imóveis; (vii) apresentação 
pela Companhia de proposta(s) comercial(is) e/ou a celebração de contrato(s) com cliente(s) em valor superior a 
R$150.000.000,00; (viii) celebração pela Companhia de contratos com fornecedores de bens e serviços em valor superior 
a R$25.000.000,00; (ix) contratação de empréstimos ou financiamentos; (x) celebração de contratos de qualquer natureza 
entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada; (xi) formação de qualquer parceria, joint venture ou empreendimento 
similar, incluindo consórcio; (xii) constituição de subsidiárias integrais; (xiii) a transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia; (xiv) declaração de autofalência, pedido de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Compa-
nhia; (xv) políticas, regras e distribuição de remuneração variável, bônus, ou gratificação (a qualquer título); (xvi) alienação, 
direta ou indireta, ou compartilhamento do controle detido pela Companhia; (xvii) alteração do dividendo mínimo obrigatório 
ou a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio em forma diversa da política de dividendos, 
assim como a criação ou a extinção de qualquer reserva, considerando-se como política de dividendos a distribuição, a título 
de dividendos mínimos de 25% do lucro líquido anual ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei das S.A., e o reinvestimento 
do saldo de lucros na Companhia, mediante parecer prévio da Diretoria; (xviii) emissão de debêntures; (xix) alteração do 
número de membros da Diretoria Executiva; (xx) solicitação de registro perante a CVM para a abertura de capital e qualquer 
oferta pública ou emissão de valores mobiliários, primária ou secundária, em colocação pública ou privada, no Brasil e/ou no 
exterior; assim como eventual fechamento do capital ou qualquer oferta pública de aquisição de ações; (xxi) compra de ações 
de emissão da Companhia, para cancelamento ou para manter em tesouraria, observados os limites legais; (xxii) política de 
alçadas da Diretoria Executiva, com a definição dos poderes de representação e de deliberação de cada órgão administrativo, 
que deverão ser devidamente refletidas no Estatuto Social da Companhia; (xxiii) política de marketing e a divulgação (por 
qualquer meio de comunicação) de informações sobre a Companhia; (xxiv) orientação geral dos negócios da Companhia, 
sua missão, objetivos e diretrizes, bem como recomendar a aprovação do plano estratégico, os respectivos planos plurianu-
ais e programas anuais de dispêndios e de investimentos, estabelecidos no Plano de Negócios; (xxv) constituição de 
garantias, penhor, caução, usufruto, encargo ou qualquer tipo de oneração ou gravame sobre ativos da Companhia, em favor 
de terceiros, em interesse da Companhia; (xxvi) os limites de riscos que a Companhia poderá assumir; (xxvii) escolha ou 
destituição dos auditores independentes; (xxviii) estrutura organizacional e o organograma da Companhia; (xxxix) políticas, 
regras e distribuição de remuneração variável, bônus, ou gratificação (a qualquer título); (xxx) Plano de Cargos e Salários da 
Companhia; (xxxi) Código de Ética e Conduta; (xxxii) avaliação dos resultados de desempenho da Companhia, das Diretorias 
Executivas e de cada Diretor individualmente; (xxxiii) atribuições dos Diretores da Companhia, observado o que a respeito 
dispuser o Estatuto Social; (xxxiv) acompanhar, individualmente, a gestão dos Diretores da Companhia, examinando, a 
qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias 
de celebração, e sobre quaisquer outros atos, obtendo cópias sempre que assim achar necessário; e (xxxv) a política de 
doação à terceiros. Capítulo IX – Exercício Social, Balanço, Dividendos e Reservas: Artigo 21. O exercício fiscal coincidirá 
com o ano civil, encerrando-se, portanto, a 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o Balanço Geral, observadas 
às prescrições legais pertinentes. Artigo 22. Levantado o balanço e verificadas as necessárias amortizações, dos lucros 
líquidos serão feitas as seguintes aplicações: (i) 5% para constituição do fundo de reserva legal; e (ii) o saldo permanecerá 
à disposição da Assembleia Geral, que poderá deliberar sobre a redução do dividendo obrigatório ou sobre a retenção de todo 
o lucro, desde que não haja oposição de qualquer acionista. Artigo 23. A Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou em menor periodicidade e com base neles decidir sobre o pagamento de dividendos intermediários. Capítulo X – Liqui-
dação: Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determi-
nar o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação, 
fixando-lhes, também, a remuneração. Artigo 25. Finda a liquidação e quitado o passivo, o saldo será distribuído entre os 
acionistas na proporção do número de ações que possuírem. Capítulo XI – Reembolso: Artigo 26. O reembolso será efeti-
vado por valor igual ao do valor patrimonial líquido das ações, apurado de acordo com o último balanço aprovado pela 
Assembleia Geral, observadas as demais disposições legais aplicáveis. Capítulo XII – Disposições Gerais: Artigo 27. Os 
casos omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei das S.A. e demais disposições legais e aplicáveis. Capítulo XIII – Das 
Disposições Gerais: Artigo 28. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei das S.A. e demais disposições 
legais e aplicáveis. JUCESP – Registrado sob o nº 541.899/19-3 em 11/10/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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EDITAL DE CIT AÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1048713-56.2018.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível,
do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Caio
Gorentzvaig, RG 67.338.462, CPF 033.972.688-
18, que lhe foi proposta uma ação Monitória por
parte de Sistema Integrado de Educação e
Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de
R$ 35.460,34 (agosto/2017), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2014. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas
processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha
embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se
o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro
de 2019.

Vida Administração e Participações S/A.
CNJP nº 74.301.441/0001-60

Edital de Convocação
São convocados os Srs. Acionistas para reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária no próximo dia 13/11/2016 às 16:00 horas,
1ª chamada e 16:30hs, 2ª chamada, no endereço: Alameda Sagi-
tário nº 138 - sala 2205 - Alphaconde II - Barueri/SP, a fi m de deli-
berar sobre a seguinte ordem do dia: a) Eleição de Diretoria com
mandato de três anos; b) Outros assuntos de interesse social
- Maria Eunice Moreira Felício - Diretora Presidente. (08-09-12)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0109378-83.2008.8.26.0009 O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - V ila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Otávio Augusto de
Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAURIZETE CORREIA DE SOUSA, RG 232607473,
CPF 003.454.658-81, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
do Brasil S/A, para cobrança de R$1.296,73 (julho/2008), referente ao Instrumento de Crédito - Carteira de
Crédito Rural e Industrial de nº 171351-5, firmado em 24/03/2006, tendo em vista a falta de pagamento do valor
devido no prazo estipulado. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de três dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em quinze dias, apresente embargos à execução ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sob pena de penhora e sua avaliação. Não sendo apresentado embargos à execução, será considerada
a revelia dos executados, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro
de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002139-09.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa
Vaitekunas Zapater, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AMERICALUM ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA ME, CNPJ 00.325.521/0001-19; JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, CPF 679.360.404-04; MARLI SOUZA
DA SILVA, CPF 118.530.998-56, que BANCO DO BRASIL S/A, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 82.761,66, atualizado em 31/12/2016, referente a contrato bancário.
Estando o executado em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que efetue o pagamento da dívida,
no prazo de 03 (três) dias, a fluir após os 20(vinte) dias supra, caso em que os honorários serão reduzidos
pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora;
intime-se do prazo legal de 15 (quinze) dias para oposição de embargos, no mesmo prazo reconhecendo seu
débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer o pagamento do
restante em 06 parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de
resposta, será nomeado curador especial ao réu (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro
de 2019. 09 e 12/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004683-52.2013.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA MARIA DE MENEZES,
Brasileiro, Solteira, Aposentada, com endereço à Rua Sena, 44, Jardim Portal I e II, CEP 02327-120, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração/Manutenção de Posse por parte de COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU lhe ajuizou
ação objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua
Carlo Pallavicino, nº 260, C: 02, B: 03, Apto. 023, o qual compõe o Conjunto Habitacional Jaraguá D, alegando
que os requeridos descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira
e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de
posse. Estando a correquerida supramencionada em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2019.          09 e 12/11

Edital Citação - Prazo 20 dias. Proc: 1082620-53.2017.8.26.0100 A Doutora Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, Juíza da 38ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP, FAZ SABER a MURILO GOMES TOSI, CPF/MF
nº 407.316.258- 62, Ação: Procedimento Comum Cível (Compra e Venda) por parte de DOUGLAS SZABO,
CPF/MF nº 380.655.728-47 e AMANDA PIVETTA TEIXEIRA, CPF/MF nº 366.303.468-23, encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial “nos termos do artigo 257 NCPC “. Afixe-se e Publique-se o edital. J – 08 e 09/11

Edital de Citação – com o Prazo de 20 dias. Processo nº 1138777-80.2016.8.26.0100 A Dra. Valéria Longobardi,
Juíza de Direito 29ª Vara Cível - Foro Central Cível – SP. Faz Saber a ROBERTO ISIDORO DE ANDRADE,
CPF:135.233.098-91, que JU SEONG KIM, lhe ajuizou uma ação Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança (Inadimplemento) para cobrança de R$ R$5.753,60 (deverá ser atualizado) ref. á locação do
imóvel descrito na petição inicial o qual foram vencidos os alugueres e não pagos, e não localizado o réu
deferiu-se a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação
sob pena de aceitar os fatos alegados pelo autor na petição inicial, “nos termos do artigo 257 do NCPC”. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. J – 08 e 09/11

Novaterra Incorporações Imobiliárias e Participações Ltda.
CNPJ: 12.236.829/0001-77 - NIRE: 35224292977

Edital de Convocação de para Reunião de Sócios
À Vértice Administração de Bens Ltda. Avenida José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 214, Sala 142, Condomínio Spot 
Galleria, Jardim Madalena, Campinas - SP. Com cópia para: Wagner Bisco Alameda dos Bauínias, n. 160, Condomí-
nio Chácaras do Alto da Nova Campinas, Campinas/SP. Referente: Edital de 1ª convocação para reunião de sócios, a 
ser realizada em 18/11/2019 (às 10 hs). Prezados Senhores, Concentus Societas Participações Societárias Ltda., 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 13.336.562/0001-52, com sede em SP/SP, na Avenida das Nações Unidas, 
n.º 18.801, conjunto 407, Tower Park, Vila Almeida, (“Concentus”), na qualidade de sócia detentora de quotas represen-
tativas de 50% do capital social de Novaterra Incorporações Imobiliárias e Participações Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 12.236.829/0001-77, com sede na Cidade de Campinas/SP, na Avenida José Bonifácio Coutinho 
Nogueira, n.º 150, conjunto 401, Jardim Madalena, (“Sociedade”), vem, ante a inércia do Wagner Bisco (administrador 
com poderes isolados de representação) após pedido de convocação fundamentado, nos termos do artigo 1.073, I, do 
Código Civil, convocar os sócios da Sociedade para reunirem-se em reunião de sócios, a ser realizada, em 1ª convo-
cação, no dia 18/11/2019, às 10:00 hs, na sede social da Sociedade, para examinar, discutir e votar a respeito do exer-
cício, pela Concentus, do direito de retirada previsto na Cláusula 23ª do Contrato Social. Atenciosamente, Concentus 
Societas Participações Societárias Ltda. Por: Pedro Vinicius Bisco - Cargo: Sócio-Administrador. (07, 08 e 09/11/2019)
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UTC Óleo e Gás Construções S.A.
CNPJ/MF nº 34.125.700/0001-24 – NIRE 35.300.538.251

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/10/2019
1. Data, Hora e Local: Aos 08/10/2019, às 10h, na sede social da “Companhia”, na Avenida São Gabriel, 301, 1º andar, 
Sala 101, Jardim Paulista, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presenças. Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da 
presença da única acionista da Companhia detentora da totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro 
de Presença dos Acionistas. 3. Mesa. Sr. Mauro Augusto da Cruz – Presidente; Sra. Valéria da Silva – Secretária. 4. Ordem 
do Dia: Apreciar, deliberar e ratificar sobre: (i) a alteração da razão social da sociedade; (ii) a contratação de empresas 
especializadas que avaliaram os bens tangíveis e intangíveis correspondentes aos equipamentos, acervo técnico e ativo 
judicial, respectivamente, a serem conferidos para aumento do capital social da Companhia; (iii) os laudos de avaliação 
dos bens e ativos judiciais a serem conferidos para aumento do capital social da Companhia; (iv) o aumento de capital da 
Companhia decorrente da capitalização dos bens tangíveis e intangíveis nos termos do respectivo Laudo de Avaliação; (v) 
a eleição da Diretoria Executiva, e; (vi) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Lavratura da Ata: 
Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão da assinatura da Acionista, 
nos termos do Artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei 6.404/76, respectivamente. 6. Deliberações: A Acionista, sem restrições e por 
unanimidade decidiu: 6.1. alterar a razão social da Companhia que passará a girar sob a denominação de Heftos Óleo e 
Gás Construções S.A. 6.2. aprovar e ratificar a nomeação das empresas especializadas (i) Inovar Auditoria e Consultoria 
Ltda.-Me, pessoa jurídica com sede na Avenida Paulista, nº 1765, 7º andar, bairro Bela Vista, CEP 01311-200, na Cidade e 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.540.918/0001-29 (“INOVAR”), responsável pelo Laudo de Avaliação 
Contábil do Ativo Imobilizado; e (ii) Equity Engenharia e Avaliações Ltda., com sede na Rua Costa Carvalho, nº 222, 
bairro Pinheiros, São Paulo-SP, CNPJ/MF nº 00.810.715/0001-00, devidamente registrada junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo CREA/SP sob nº 0463676, Conselho Regional de Economia de São Paulo 
CORECON/SP sob nº RE5179 e, associada ao Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo IBAPE/
SP sob nº 98064923 (“EQUITY”), responsável pelo laudo de Valor de Mercado de Acervo Técnico. Empresas estas que foram 
previamente contratadas pela administração da Companhia e da CONSTRAN para elaboração dos laudos de avaliação dos 
bens tangíveis e intangíveis a serem conferidos ao aumento do capital social da Companhia, conforme exigido no artigo 8º, 
parágrafo 1º da Lei 6.404/76. Pelo Sr. Bruno de Goes Teixeira, sob o CRC nº 1SP280615/O, representante legal da empresa 
especializada INOVAR e os Srs. Guilherme Pires Galvão, gerente técnico da EQUITY sob CREA/SP nº 159.949/D, e Eduardo 
Maalouf, administrador da EQUITY sob CREA/SP nº 103040, que se encontravam presentes na Assembleia, foi esclarecido 
que, a pedido da Companhia, foi realizado trabalho anterior que possibilitava a apresentação dos Laudos de Avaliação dos 
bens tangíveis – equipamentos -e intangíveis – Acervo Técnico – que, entregues ao Presidente da Mesa, foram devidamente 
autenticados e arquivados na sede da Companhia. 6.3. Aprovar e ratificar a contratação do escritório Gonçalves e Bruno 
Sociedade de Advogados (“GBSA”) com sede na Rua Henrique Medeiros, 90, 11º andar, Pinheiros, São Paulo-SP, CNPJ/
MF sob o nº 04.778.227/0001-13 e devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, São Paulo sob o nº 6.259, 
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação dos Ativos Judiciais (“Laudo de Avaliação dos Ativos Judiciais”) a serem 
conferidos ao aumento do capital social da Companhia, conforme exigido no artigo 8º, parágrafo 1º da Lei 6.404/76. Pelo Dr. 
Rafael Rodrigo Bruno, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 221.737 e Alladon Nóbrega, contador, inscrito no CRC/SP sob 
o nº 1SP254371, que, entregue ao Presidente da Mesa, foi devidamente autenticado e arquivado na sede da Companhia. 
6.4. Aprovar sem qualquer emenda ou ressalva os Laudos de Avaliação, nos exatos termos em que foram apresentados, 
os quais constam como anexo da presente Ata na forma dos Anexos III, IV e V e que estipulam em (i) R$ 685.695,92 o 
valor da avaliação dos bens tangíveis, a saber, equipamentos; e em (ii) R$ 150.923.000,00 o valor da avaliação dos bens 
intangíveis, a saber, Acervo Técnico e; (iii) R$ 56.053.105,44 o crédito judicial relacionado à ação proposta em face de Itaipu 
Binacional, sob nº 00002902-48.1997.4.01.3400, em trâmite perante a 22ª Vara Federal do Distrito Federal, descrita no 
item 3.3.10, referencia 64 e constante da página 96 do referido Laudo, a saber, Ativos Judiciais. 6.5. A partir dos Laudos de 
Avaliação supra mencionados, conferir, a título de aumento do capital social os bens relacionados nos Anexo III, IV e V pelo 
valor de R$ 207.661.801,36; 6.6. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 207.661.801,36, 
passando este de R$ 1.000,00 para R$ 207.662.801,36, mediante a emissão de 207.661.801 ações ordinárias nominativas 
ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação. As ações ordinárias ora emitidas conferirão os mesmos direitos e vantagens 
das ações de mesma espécie e classe já existentes, de acordo com o Estatuto Social da Companhia. 6.7. As novas ações 
ordinárias são neste ato totalmente subscritas e integralizadas em bens tangíveis e intangíveis, conforme laudos de avaliação 
aprovados acima, pela única acionista da Companhia, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I da presente 
Ata. 6.8. Nos termos da Escritura de Constituição de Subsidiária Integral lavrada em 18/06/2019, pelo 11º Tabelião de 
Notas de São Paulo, Livro 5.578 folhas 149/159 e registrada na Junta Comercial do Estado de São – JUCESP sob nº NIRE 
3530053825-1 em sessão de 04/07/2019, confirmar a eleição dos funcionários da Companhia, Sr. Mauro Augusto da 
Cruz, RG nº 16.952.974-SSP/SP, CPF/MF nº 065.586.838-06, para o cargo de Diretor Presidente; e, Sr. Luciano Barbosa 
Theodoro, OAB/SP nº 168.365 e CPF/MF sob nº 072.513.118-79, para o cargo de Diretor, residentes e domiciliados nesta 
Capital, com endereço na Av. São Gabriel nº 301, 1º andar, Jd. Paulista, investidos em seus cargos mediante a assinatura 
dos termos de posse e declaração de desimpedimento, Anexo VI, com mandato até 17/06/2021, onde restaram mantidas as 
características inerentes à relação de emprego dos funcionários ora eleitos com a Companhia, inclusive no que se refere às 
respectivas remunerações mensais, as quais estão descritas nos respectivos Contratos de Trabalho. 6.9. Aprovar a alteração 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia de maneira a refletir as alterações decorrentes desta Assembleia Geral, 
que passará a vigorar na forma do Anexo II à presente Ata. 7. Encerramento: Não havendo qualquer outro assunto a tratar, 
o Presidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos da presente Assembleia Geral Extraordinária, determinando que 
fosse lavrada a presente Ata. A Ata foi lida, aprovada e assinada, autorizada a publicação da Ata sem as assinaturas dos 
acionistas presentes, na forma do artigo 130, § 2º da Lei nº 6.404/76. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Mauro Augusto da Cruz –Presidente; Luciano Barbosa Theodoro – Secretário – OAB/SP nº 168.365. Acionista: UTC 
Engenharia S.A. – em recuperação judicial, Mauro Augusto da Cruz – Diretor Presidente, Cesar de Alencar Leme de 
Almeida – Diretor. JUCESP nº 555.173/19-7 em 24/10/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

NVFISIO SERVICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM FISIOTERAPIA LTDA.
CNPJ Nº 18.000.704/0001-20

Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente edital convocamos todos os sócios desta sociedade empresária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 27 de 
Novembro de 2019, no endereço situado à Rua Tavares Bastos, nº 715, Vila Pompéia São Paulo/SP, CEP 05012-020, às 18:30 horas, em primeira convocação, 
instalando-se a assembleia no caso de presença mínima de 3/4 três quartos do capital social, em Segunda chamada às 19:00, com qualquer número de 
sócios presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Aprovação das alterações de contratos social e devidas exclusões; Resultado das 
ações trabalhistas e agradecimento aos sócios voluntários; Indicador de glosas; Análise da precificação dos valores de plantão; Impactos das ausências nas 
agendas; Indicador da HFoccus exigência do cliente; Atualização do sistema FVS; Vestimenta; Deliberação sobre o valor do plantão e repasse; Prestação de 
Contas-Financeiro; Esclarecimento de dúvidas sobre a RDC7 Da Anvisa - RESOLUÇÃO Nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010 bem como Assuntos Gerais.

São Paulo, dia 06/11/2019.
ALINE AMORIM AMARAL CARDOSO

SÓCIA ADMINISTRADORA

Convocação Assembleia Geral Extraordinária

09, 12 e 13

Jornal
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Avaliação

Volvo V60: Vale cada real

Como é boa a sensação de você ser leva-
do por um veículo incrível, como se estives-
se no conforto e luxo de um coche real sue-
co, mas puxado por 254 fortes e silenciosos
cavalos. Essa é a agradável sensação que te
dá o Volvo V60 2.0 T5 Momentum, você se
sente na realeza.

Pra começar, por onde passa este gran-
de carro familiar chama a atenção. São 4,76
metros que valorizam o belo e moderno de-
sign, que tem em seu ponto alto o teto solar
panorâmico. Suas medidas acabam propici-
ando bom espaço interno para cinco ocu-
pantes, e um porta-malas com 529 litros de
volume. Para facilitar as manobras de estaci-

onamento da station wagon, ela tem uma
boa câmera traseira.

O interior do V60 encanta com seu bom
gosto e excelente conforto. Os bancos dian-
teiros têm controles elétricos e com memó-
ria de posição para até três condutores dife-
rentes. O encosto traseiro dobrável é bipar-
tido na proporção 60/40, facilitando a co-
municação com o porta malas e ampliando o
seu volume total.

O acabamento tem alguns toques de so-
fisticação em alguns botões, controles e saí-
das de ar. Motivo de destaque é a elegante
tela de 9 polegadas touch screem.

O motor 4 cilindros em linha 2.0 Turbo

tem uma aceleração muito boa, apesar do ta-
manho do carro, proporcionando boa reto-
mada de velocidade. E apesar de seus 254 hp,
o V60 é econômico, pois na medição do Auto
Jornal chegamos aos 9,5 km/l de gasolina, entre
cidade e estrada, em viagem de ida e volta
entre o centro de São Paulo e Holambra.

A dirigibilidade e os controles de estabi-
lidade, velocidade e aproximação são muito
bons. Ele tem retrovisores com luzes de
ponto cego - caso outro veículo esteja no
ponto cego ele acende -, e sensores anti-im-
pacto, que acionado o piloto automático, na
aproximação de outro carro ele reduz a velo-
cidade sozinho até a parada total, caso ne-
cessário.

O que mais impressionou mesmo foi o
conforto da suspensão. Mesmo nas diver-
sas imperfeições do piso o carro absorve os
impactos sem transferir para carroceria e nem
para o volante. Vale cada real do investimen-
to de cerca de R$ 215 mil.

Volvo Selekt: Seminovos com certifica-
ção de fábrica

Após a renovação total de sua linha de
veículos no mercado nacional, a Volvo Car
Brasil apresenta uma nova oportunidade na
compra de seus modelos premium. Com o
Volvo Selekt, a fabricante sueca começa a
vender seminovos em sua rede de concessi-
onárias certificados pela própria marca.

O programa inclui na oferta veículos das
linhas 40, 60 e 90 com menos de cinco anos
ou até 150 mil km rodados. É necessário que
o carro tenha o histórico completo de servi-
ços realizados para estar qualificado a parti-
cipar do Volvo Selekt.

Todos os modelos são submetidos a uma
verificação de mais de 100 itens para aten-

der aos padrões de segurança, desempenho
e aspecto da marca. Durante a preparação,
apenas Peças Originais Volvo são usadas e
todos os carros passam por uma atualização
de software para entregar ao consumidor o
que há de mais atual em segurança ativa e
passiva, a exemplo da tecnologia City Safe-
ty (sistema de frenagem automática para
evitar ou mitigar colisões com outros veícu-
los, pedestres, ciclistas e animais de grande
porte, tanto de dia quanto a noite).

Quem comprar um seminovo da marca
leva um veículo com, no mínimo, 12 meses
ou 25 mil km de garantia estendida. A certi-
ficação da montadora sueca garante cobertu-
ra mecânica e elétrica dos carros.

Mais um benefício do programa de se-

minovos da marca é o Volvo Assistance, ser-
viço que oferece, por 12 meses, o Volvo On
Call. Trata-se de um pacote de soluções com-
pletas de monitoramento e de auxílio ao
motorista, que pode ser acessado por apli-
cativo no celular ou via uma central exclusi-
va de atendimento que presta serviços no
caso de acidentes, assistência 24h ou casos
de recuperação de roubo do veículo.

O Volvo Selekt está disponível em 32
concessionárias no Brasil. Os preços dos
veículos partem de R$ 140 mil e podem va-
riar de acordo com o modelo e o ano de fabri-
cação. Para saber mais sobre o programa e as
revendas autorizadas participantes, acesse
http://www.volvocars.com/br/comprar/
compre-seu-volvo/volvo-selekt.

Começa pré-venda do Bolt EV
A Chevrolet inicia oficialmente a pré-

venda do Bolt EV no Brasil. O mais novo
crossover da marca começa a ser ofertado
inicialmente em 12 cidades, selecionadas com
base em estudos de mercado. São elas: São
Paulo, Campinas, São José dos Campos
(SP), Rio de Janeiro (RJ), Belo Horizonte
(MG), Brasília (DF), Curitiba (PR), Porto
Alegre (RS), Florianópolis, Joinville (SC),
Recife (PE) e Vitória (ES).

O Bolt EV é um carro 100% elétrico de
última geração, que o posiciona tecnologica-
mente à frente de híbridos e de automóveis
puramente a combustão. O modelo se des-
taca pelo seu conjunto tecnológico avança-
do: Desempenho excepcional aliado a um
baixo custo de rodagem; Conceito de segu-
rança 360 graus com câmeras auxiliares de
alta definição; Design com aproveitamento
maximizado do espaço interno e posição ele-
vada de guiar; Ampla lista de equipamentos
de conforto e conveniência; Sistema de pro-
pulsão que não emite poluentes.

O novo crossover da Chevrolet ainda
oferece o alto torque característico dos mo-
tores elétricos. Arrancadas de 0 a 100 km/h
podem ser feitas em aproximadamente 7 se-
gundos. Isto porque o conjunto propulsor
entrega 203 cv de potência e 36,7 kgfm de
torque em qualquer faixa de rotação. Reto-
madas também são igualmente vigorosas,
elevando a segurança em ultrapassagens.

Falando em segurança, são 10 airbags,
assistente de permanência na faixa, alerta de
ponto cego, aviso de tráfego traseiro cruza-
do, alerta de colisão frontal e sistema de fre-
nagem automática com detecção de pedes-
tres para mitigar acidentes.

Outra novidade da linha 2020 são as câ-
meras de alta definição para visão 360 graus
que auxiliam manobras de estacionamento e
ficam localizadas nas extremidades do veí-
culo, melhorando a visibilidade. O veículo
conta com uma interessante tecnologia que

transforma o espelho retrovisor central numa
tela que projeta imagens da parte traseira em
maior ângulo.

A grade dianteira com elementos em alto
relevo também caracteriza a linha 2020, as-
sim como o comando remoto na chave pre-
sencial para interromper a recarga e destra-
var o plug.

A versão de acabamento Premier tem as
seguintes tecnologias disponíveis: Modo de
direção “One Pedal” com sistema regenera-
tivo dos freios; Espelho retrovisor central
por câmera; Assistente de estacionamento
com visão 360 graus; Painel digital customi-
zável com tela de 8 polegadas; MyLink com
tela de 10,2 polegadas compatível com Ap-
ple CarPlay e Android Auto; Sistema de som
de alta definição Bose; Faróis com tecnolo-
gia HID e luzes de condução diurna em LED;
Lanternas traseiras em LED; Sensor crepus-
cular; Pneus autovedantes com rodas aro 17;

Assoalho plano com fechamento aerodinâ-
mico; Sistema de recarga de smartphone por
indução magnética (sem fio); 10 airbags;
Assistente de permanência na faixa; Alerta
de ponto cego com sensor de aproximação
repentina; Aviso de tráfego traseiro cruza-
do; Alerta de colisão frontal com detecção
de pedestres; Frenagem automática em bai-
xa velocidade para mitigar acidentes; Ban-
cos de couro com aquecimento e ventilação;
Sistema de partida do motor por controle
remoto; Freio de estacionamento elétrico
com acionamento por botão.

São 4.165 mm de comprimento por
1.765 mm de largura e 1.610 mm de altura.
O entre-eixos é de 2.600 mm, enquanto o
peso de 1,6t é distribuído de forma quase
simétrica entre os eixos. Soma-se isso ao
baixo centro de gravidade, o que contribui
para uma excelente dirigibilidade e estabili-
dade do veículo.

Como as baterias ficam localizadas sob
o assoalho plano e o motor elétrico é bastan-
te compacto, o espaço interno é muito bom,
inclusive o do compartimento de bagagens.
Sua capacidade vai de 478 a 1603 litros (com
os bancos traseiros rebatidos), medidas se-
melhantes ao do Chevrolet Equinox.

Maior rede de concessionárias especi-
alizadas em EVs

O primeiro lote do Bolt EV começa a ser
entregue aos consumidores a partir do início
do próximo ano. Os carros já virão equipa-
dos com a nova geração de baterias, que pro-
porcionam a maior autonomia da categoria.

De acordo com o ciclo norte-americano
EPA, o Bolt EV percorre, em média, 416 km
a cada recarga completa da bateria — a dis-
tância pode variar conforme a forma de con-
dução e a maior utilização do sistema rege-
nerativo que aproveita a energia dissipada
em frenagens e desacelerações para ampliar
sua autonomia e garantir tranquilidade ao
usuário em viagens mais longas.

Os interessados pelo mais novo crosso-
ver da Chevrolet podem fazer as reservas
através da página da Chevrolet na internet
ou em qualquer uma das 25 concessionárias
credenciadas, que, além da tradicional exibi-
ção e demonstração do produto, estarão ap-
tas a realizar serviços como os de manuten-
ção. Com isso, a marca líder entra no seg-
mento de elétricos com a mais abrangente
rede credenciada do país.

O Bolt EV pode ser conduzido no modo
One Pedal (um pedal). Assim, basta aliviar a
pressão do pedal do acelerador para que o
veículo reduza instantaneamente a velocida-
de e inicie a frenagem de forma otimizada a
fim de aproveitar a energia dissipada do sis-
tema para incrementar a autonomia.

O Bolt EV estreia no Brasil equipado
com uma última geração de baterias (10%
mais eficiente devido a nova composição de
seus elementos químicos), com 66 kWh de

capacidade, configuração recém-lançada nos
Estados Unidos, onde o produto é produzi-
do.

A energia elétrica, além de mais limpa,
gera economia para o motorista do Bolt EV.
Hoje, o custo estimado por quilômetro ro-
dado do elétrico da Chevrolet é até quatro
vezes inferior ao de um modelo flex do mes-
mo porte — e inferior ao de híbridos tam-
bém.

Além do veículo em si, as concessioná-
rias Chevrolet credenciadas para comerci-
alizar o Bolt EV estarão aptas a oferecer o
aparelho de recarga rápida para ser instalado
na garagem do cliente. Quatro vezes mais
eficiente que a recarga numa tomada 220 V
convencional, o aparelho de recarga rápida
fornece uma quantidade de energia por hora
suficiente para que o veículo rode aproxima-
damente 40 km, média que um motorista
comum percorre por dia. Neste caso, a re-
carga completa das baterias leva aproxima-
damente dez horas.

Já em eletropostos de alta voltagem,
bastam 30 minutos de recarga para o carro
rodar mais cerca de 160 km. O Bolt EV con-
ta com garantia de três anos para o veículo e
de oito anos para as baterias de íon-lítio.

O plano de revisão segue o padrão glo-
bal da marca para carros elétricos, que tem
uma manutenção bem mais simplificada e
espaçada do que os modelos a combustão
tradicionais que necessitam de troca de óleo,
velas, correia e diversos filtros, por exem-
plo.

Até os 240 mil km, os principais servi-
ços de revisão do Bolt EV se concentram
nas trocas de itens de desgaste decorrentes
do uso do veículo, como o filtro ar-condici-
onado e as pastilhas dos freios.

O novo crossover da Chevrolet estreia
em cinco opções de cores: Branco Summit,
Vermelho Glory, Prata Switchblade, Preto
Ouro Negro e Cinza Graphite.

Importados

Condições especiais
para o MINI

A MINI está oferecendo condições es-
peciais para aquisição de modelos novos
neste final de ano. Entre os benefícios dis-
ponibilizados pela marca nesta campanha
comercial destacam-se descontos de até R$
10 mil para os modelos MINI Cooper S 3
portas, MINI Cooper Countryman Exclu-
sive e MINI Cooper Countryman Top
(confira tabela abaixo). O MINI Cooper 5
portas, por sua vez, é vendido de R$
138.990 por R$ 129.990.

Estes modelos também podem ser ad-
quiridos com opções exclusivas de finan-
ciamento, com taxa de 0% a.m. para pla-
nos com entrada de 60% e prazo de 24
meses. Este mesmo plano diferenciado de
financiamento vale para os modelos MINI
Cooper 3 portas Exclusive, MINI Cooper
3 portas Top, MINI Cooper 5 portas,
MINI Cooper S 5 portas, MINI Cooper S
Cabrio e MINI Cooper S Countryman
ALL4.

Modelo De Por
MINI Cooper S 3 portas R$ 164.990 R$ 154.990
MINI Cooper 5 portas R$ 138.990 R$ 129.990
MINI Cooper Countryman Exclusive R$ 149.990 R$ 139.990
MINI Cooper Countryman TOP R$ 159.990 R$ 149.990

Truck

Oficina móvel da DAF Caminhões
O conceito de oficina móvel é um dos

principais destaques da DAF Caminhões.
Com esta novidade da área de pós-vendas, o
atendimento aos clientes ganhará em agilida-
de, uma vez que o serviço permite a manu-
tenção preventiva ou corretiva do caminhão
onde ele estiver, extinguindo a necessidade
de deslocamento até a concessionária mais
próxima. O resultado é uma maior disponi-
bilidade da frota ao cliente e o aumento da
agilidade no atendimento.

Diferentemente do DAF Assistance, que
continua em operação em todas as revendas
da marca para atendimentos emergenciais, a
Oficina Móvel funciona por agendamento
diretamente na concessionária. O serviço
permite ainda que o cliente tenha acesso a
peças originais DAF e PACCAR, e também
à linha multimarcas TRP. Além dos cami-
nhões DAF, toda a frota dos clientes pode
ter acesso à manutenção da Oficina Móvel.

O objetivo é facilitar a logística, além de
permitir que o motorista desfrute da hora de
descanso enquanto a manutenção é realiza-
da, com o mesmo atendimento de qualidade
que o consumidor encontrará na concessio-
nária, com mão de obra qualificada.

A oficina móvel realizará atendimento
com serviços de manutenção preventiva e
ações de manutenção corretiva tanto para
caminhões DAF quanto para multimarcas.
O caminhão LF, que serve como base para
o serviço, contará com equipamentos como:
bancada de trabalho com tomadas elétricas
e pneumática, carrinho de ferramentas, equi-

pamento de diagnose para veículos DAF,
talha para auxílio de carregamento, man-
gueiras de abastecimento com controle de
vazão para lubrificantes, gerador e compres-
sor de ar.

O modelo tem estrutura feita em material
com isolamento térmico, que além de manter
a temperatura ambiente e evitar ruídos exter-
nos, garante acabamento diferenciado ao veí-
culo. Cabe salientar que o serviço pode ser
manipulado em qualquer condição externa.

A Oficina Móvel possui quatro janelas
em cada canto, permitindo a entrada de luz
solar e de ar. Há, também, iluminação inter-
na, com luzes em LED, e ar-condicionado.

O implemento possui duas portas, uma de-
las, tem dispositivo de elevação articulado -
facilmente operado para diferentes fins. A
equipe de manutenção é treinada pela DAF
Academy.

Para que o atendimento seja realizado, o
cliente deverá agendar previamente com a
concessionária mais próxima. O serviço tem
prioridade de atendimento conforme agen-
damento e manutenções personalizadas para
operações vocacionais. Este modelo de ne-
gócio já está implementado nos Estados
Unidos e em outros países da América Lati-
na, onde a PACCAR atua com suas marcas
DAF, Kenworth e Peterbilt.


